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Gabinete da Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos (GRSU)
a) Planear as ações relativas à área da recolha de resíduos sólidos, de 

forma a otimizar os recursos humanos e técnicos ao dispor;
b) Executar as ações que possibilitem o cumprimento das suas fun-

ções específicas;
c) Gerir o equipamento mecânico afeto ao serviço, em colaboração 

com a Divisão da Frota Municipal.

No contexto da estrutura orgânica apresentada, esta, além de integrar 
serviços de apoio à gestão que não possuem a natureza de unidade ou 
de subunidade, integra o Gabinete de Apoio à Presidência que além das 
atribuições previstas no artigo 42.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que alterou a Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, detém funções 
específicas de prestação de apoio de carácter técnico e administrativo 
ao Presidente da Câmara Municipal.

Desta estrutura, são ainda parte integrante, o Gabinete de Proteção Ci-
vil e o Gabinete do Partido Médico Veterinário que, nos termos alínea a), 
do n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, não são con-
tabilizados para efeitos dos limites previstos naquele diploma legal.

Mais se propõe que a presente estrutura orgânica flexível produza 
efeitos a 1 de maio de 2015.

5 de novembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Joa-
quim Cesário Cardador dos Santos.

Organograma
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 MUNICÍPIO DE SERPA

Aviso n.º 12785/2014

Aprovação da Revisão do Plano Diretor Municipal de Serpa

Torna -se público, nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro (Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial), alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro, que a Assembleia Municipal de Serpa 
deliberou, em Sessão de 30 de junho de 2014, aprovar por maioria a 
proposta de Plano Diretor Municipal de Serpa, que procede à revisão do 

Plano Diretor Municipal de Serpa, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 178/95, de 26 de dezembro de 1995. O Regulamento, 
a Planta de Ordenamento à escala 1/25 000, a Planta de Ordenamento à 
escala 1/5 000 e a Planta de Condicionantes à escala 1/25 000, publicam-
-se em anexo.

Torna -se ainda público, nos termos do artigo 83.º -A e do n.º 2 do 
artigo 150.º do citado Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, que o referido Plano poderá ser consultado no sítio eletrónico 
do Município de Serpa, na Secção de Urbanismo (www.cm -serpa.pt) e 
no edifício da Câmara Municipal de Serpa, sito na Praça da República.

14 de agosto de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de Serpa, 
Tomé Alexandre Martins Pires.

Deliberação
Sara de Guadalupe Abraços Romão, Presidente da Assembleia Mu-

nicipal de Serpa, declara, para os devidos efeitos, que na sessão da 
Assembleia Municipal, realizada no dia trinta de junho de dois mil e 
catorze, foi aprovada uma deliberação com o seguinte teor: Deliberado, 
por maioria, aprovar a proposta de revisão do plano diretor municipal 
de serpa, nos termos do regime jurídico dos instrumentos de gestão 
territorial, na sua atual redação.

Por ser verdade, manda passar a presente certidão, que assina e faz 
autenticar com o selo branco em uso neste Município.

14 de agosto de 2014. — A Presidente da Assembleia Municipal de 
Serpa, Sara de Guadalupe Abraços Romão.

Regulamento do PDM de SERPA

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza e âmbito territorial

1 — O presente regulamento estabelece, em conjunto com a planta de 
ordenamento e a planta de condicionantes, as regras para o uso, ocupação 
e transformação do uso do solo em todo o território do concelho de Serpa, 
constituindo o regime do seu plano diretor municipal decorrente da sua 
primeira revisão, adiante abreviadamente designado PDM.

2 — Salvo explícita determinação em contrário do presente regu-
lamento, as expressões “plano diretor municipal em vigor”, “presente 
plano” ou “presente revisão” referem -se à versão revista do plano diretor 
municipal identificada no número anterior.

3 — Em todos os atos abrangidos pelo presente plano, as disposições 
deste serão respeitadas cumulativamente com as de todos os diplomas 
legais e regulamentares de carácter geral em vigor aplicáveis em função 
da sua natureza e localização.

4 — No âmbito da aplicação do presente plano são adotadas as defi-
nições e conceitos que constam do Anexo 1 do presente regulamento, do 
qual é parte integrante, bem como as seguintes siglas e acrónimos:

a) PDM — Plano Diretor Municipal;
b) REN — Reserva Ecológica Nacional;
c) RAN — Reserva Agrícola Nacional;
d) PU — Plano de urbanização;
e) PP — Plano de pormenor.

Artigo 2.º
Objetivos e estratégia

Constituem objetivos gerais do PDM:
a) Consolidar o papel dos principais centros urbanos na organização 

do território;
b) Promover a colmatação urbana e a racionalidade dos processos 

de expansão;
c) Criar condições de suporte à dinamização da base económica;
d) Valorizar os recursos naturais e culturais e a qualidade ambiental 

do concelho.

Artigo 3.º
Composição do Plano

1 — O PDM é constituído por:
a) Regulamento;
b) Planta de ordenamento, elaborada à escala 1/25.000, que representa 

o modelo de organização espacial do território municipal, de acordo 
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com os sistemas estruturantes e a classificação e qualificação dos solos 
e ainda as unidades operativas de planeamento de gestão definidas e 
plantas dos aglomerados urbanos, à escala 1/5000;

c) Planta de condicionantes, elaborada à escala 1/25.000 e outras 
escalas, que identifica as servidões e restrições de utilidade pública em 
vigor que possam constituir limitações ou impedimentos a qualquer 
forma de aproveitamento.

2 — O PDM é acompanhado por:
a) Estudos de caracterização do território municipal, incluindo no-

meadamente a planta de enquadramento regional e a planta da situação 
existente, com a ocupação do uso do solo à data de elaboração do plano, 
constituído pelos seguintes documentos:

i) Enquadramento regional e socio economia;
ii) Sistema biofísico;
iii) Sistema Urbano e infraestruturas;
iv) Património Histórico, Cultural e arqueológico;
v) Gestão da água e saneamento ambiental;
vi) Equipamentos;
vii) Atividades económicas;
viii) Mapa de Ruído;
ix) Diagnóstico estratégico e modelo de ordenamento territorial.

b) Relatório de fundamentação, que explicita os objetivos estratégicos 
e as opções de base territorial adotadas para o modelo de organização 
espacial, bem como a respetiva fundamentação técnica, suportada na 
avaliação das condições económicas, sociais, culturais e ambientais para 
a sua execução, incluindo nomeadamente a carta da estrutura ecológica 
do Município, a proposta de zonamento da sensibilidade ao ruído, a 
planta de compromissos urbanísticos e a ficha de dados estatísticos 
do plano;

c) Programa de execução, contendo as disposições indicativas sobre 
a execução das intervenções municipais previstas, bem como sobre os 
meios de financiamento das mesmas;

d) Relatório ambiental, no qual se identifica, descreve e avalia os 
eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da aplicação do 
plano e as suas alternativas razoáveis que tenham em conta os objetivos 
e o âmbito de aplicação territorial respetivos;

e) Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo 
relatório de ponderação.

Artigo 4.º
Instrumentos de gestão territorial a observar

1 — Na área de intervenção do PDM de Serpa vigoram, ainda, os 
seguintes instrumentos de gestão territorial com os quais o PDM se 
tem que articular:

a) Programa Nacional da Politica de Ordenamento do Território 
(PNPOT);

b) Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROT 
Alentejo);

c) Plano da Bacia Hidrográfica do Guadiana (PBH do Guadiana);
d) Plano Sectorial da Rede Natura 2000;
e) Plano Regional de Ordenamento Florestal do Baixo Alentejo (PROF BA);
f) Plano de Ordenamento de Parque Natural do Vale do Guadiana 

(POPNVG);
g) Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e Pedrógão 

(POAAP);
h) Plano de Ordenamento da Albufeira do Enxoé (POAE).

2 — Sem prejuízo de poderem ser alterados, revistos ou revogados nos 
termos da legislação vigente, mantêm -se em vigor os seguintes planos 
municipais de ordenamento do território:

a) Plano de Urbanização de Serpa;
b) Plano de Pormenor de Salvaguarda do Núcleo Histórico de 

Serpa.

CAPÍTULO II

Servidões administrativas e restrições
de utilidade pública

Artigo 5.º
Identificação

1 — Na aplicação do presente plano têm de ser observadas as dis-
posições legais e regulamentares referentes a servidões administrativas 

e restrições de utilidade pública com incidência espacial no território 
por ele abrangido, as quais são identificadas no Anexo 2 do presente 
regulamento, do qual é parte integrante.

2 — As servidões administrativas e restrições de utilidade pública com 
expressão gráfica à escala do plano constam da planta de condicionantes, 
a qual integra, nos termos da lei, o presente plano.

Artigo 6.º
Regime

1 — Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública, independentemente de estas estarem ou não grafica-
mente identificadas na Planta de Condicionantes, os respetivos regimes 
legais aplicam -se conjuntamente com a disciplina de uso, ocupação e 
transformação do solo estabelecida pelo presente plano, prevalecendo 
sobre esta quando forem materialmente mais restritivos, mais exigentes 
ou mais condicionadores, mantendo -se também integralmente os refe-
ridos regimes tanto no que respeita à tramitação procedimental neles 
prevista como quanto às consequências do seu não acatamento.

2 — Em áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional, na Reserva 
Ecológica Nacional ou na Rede Natura 2000, são admissíveis, como 
usos compatíveis com o uso dominante, todas as ações permitidas a 
título excecional nos respetivos regimes, sem prejuízo de, quando se 
tratar de ações que também sejam objeto de disposições específicas no 
presente Regulamento, estas terem de ser cumpridas cumulativamente 
com as previstas naqueles regimes legais.

CAPÍTULO III

Uso do solo

SECÇÃO I

Estruturação do território

Artigo 7.º
Classificação do solo

1 — O território concelhio reparte -se pelas duas classes básicas de 
solo legalmente estabelecidas, solo urbano e solo rural, que determinam 
o destino básico dos terrenos.

2 — O solo rural visa proteger o solo como recurso natural escasso e 
não renovável, salvaguardar as áreas afetas a usos agrícolas e florestais, 
à exploração de recursos geológicos ou à conservação da natureza e 
biodiversidade e enquadrar adequadamente outras ocupações e usos 
incompatíveis com a integração em espaço urbano ou que não confiram 
o estatuto de solo urbano.

3 — A classificação do solo como urbano visa a sustentabilidade, a 
valorização e o pleno aproveitamento das áreas urbanas, no respeito pelos 
imperativos de economia do solo e dos demais recursos territoriais.

4 — O solo urbano qualifica -se operativamente, em função da sua 
situação urbanística efetiva, em solo urbanizado e solo urbanizável, a 
que correspondem as categorias de espaços urbanizados e de espaços 
urbanizáveis, respetivamente.

Artigo 8.º
Constituição e qualificação do solo rural

1 — A classificação do solo como rural obedece à verificação dos 
seguintes critérios sem prejuízo de outros, nomeadamente:

a) Reconhecida aptidão para aproveitamento agrícola, pecuário e 
florestal ou de recursos geológicos;

b) Ocorrência de recursos ou valores naturais, ambientais, culturais 
ou paisagísticos, designadamente os identificados e salvaguardados ao 
abrigo dos vários instrumentos de gestão territorial em vigor, bem como 
os que se encontrem protegidos ao abrigo de regimes territoriais defini-
dos nos termos da lei, que justifiquem ou beneficiem de um estatuto de 
proteção ou valorização incompatíveis com o processo de urbanização 
e a edificação;

c) Ocorrência de riscos naturais ou tecnológicos ou de outros fatores 
de perturbação ambiental, de segurança ou de saúde públicas, incom-
patíveis com a integração em solo urbano;

d) Localização de equipamentos, estruturas, infraestruturas e sistemas 
indispensáveis à defesa nacional, segurança e proteção civil incompatí-
veis com a integração em solo urbano;

e) Afetação a infraestruturas, equipamentos ou outros tipos de ocupa-
ção humana que não confiram o estatuto de solo urbano.
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2 — Em função dos critérios referidos no número anterior e da uti-
lização dominante proposta, estabelecem -se as seguintes categorias e 
subcategorias de solo rural representadas na planta de ordenamento:

a) Espaços agrícolas, abrangendo as subcategorias de espaços agrí-
colas de regadio e de outros espaços agrícolas;

b) Espaços agrossilvopastoris;
c) Espaços naturais, abrangendo as nomeadamente o Parque Natural do 

Vale do Guadiana, os Habitats classificados integrados na Rede Natura 
2000 e os corredores ecológicos, cursos de água e albufeiras;

d) Espaços afetos à exploração de recursos geológicos;
e) Espaços de ocupação turística.

Artigo 9.º
Constituição e qualificação do solo urbano

1 — A classificação do solo como urbano fundamenta -se na indis-
pensabilidade e adequação quantitativa e qualitativa de solo para im-
plementar a estratégia de desenvolvimento local, observando na sua 
classificação, cumulativamente, os seguintes critérios:

a) Inserção no modelo de organização do sistema urbano municipal;
b) Existência ou previsão de aglomeração de edifícios, população 

e atividades geradoras de fluxos significativos de população, bens e 
informação;

c) Existência ou garantia de provisão, no horizonte do plano municipal 
de ordenamento do território, de infraestruturas urbanas e de prestação 
dos serviços associados, compreendendo, no mínimo, os sistemas de 
transportes públicos, de abastecimento de água e saneamento, de dis-
tribuição de energia e de telecomunicações;

d) Garantia de acesso da população residente aos equipamentos que 
satisfaçam as suas necessidades coletivas fundamentais.

2 — O solo urbano qualifica -se operativamente, em função da sua 
situação urbanística efetiva, em solo urbanizado e solo urbanizável, a 
que correspondem respetivamente as categorias de espaços urbanizados 
e de espaços urbanizáveis.

3 — Em função dos critérios referidos nos números anteriores e da 
utilização dominante proposta, estabelecem -se as seguintes categorias 
e subcategorias de solo urbano representadas na planta de ordenamento:

a) Espaços urbanizados, abrangendo as subcategorias de espaços 
centrais e residenciais, espaços centrais, espaços residenciais, espaços 
urbanos de baixa densidade e espaços de atividades económicas;

b) Espaços urbanizáveis, abrangendo as subcategorias de espaços 
residenciais de expansão, espaços de baixa densidade de expansão e 
espaços de atividades económicas de expansão;

c) Espaços verdes, correspondentes aos solos afetos aos corredores 
verdes da estrutura ecológica municipal, nomeadamente os cursos de 
água integrados nos perímetros urbanos, bem como outras áreas signi-
ficantes associadas a espaços públicos.

4 — A qualificação do solo urbano tal como descriminado no número 
anterior determina o perímetro urbano.

Artigo 10.º
Tipologia dos usos do solo

1 — A cada categoria ou subcategoria de espaços corresponde, 
nos termos definidos no PDM, um uso ou conjunto de usos domi-
nantes, a que podem ser associados usos complementares destes e 
ainda, eventualmente, outros usos que sejam compatíveis com os 
primeiros.

2 — Usos dominantes são os usos que constituem a vocação pre-
ferencial de utilização do solo em cada categoria ou subcategoria de 
espaços considerada.

3 — Usos complementares são usos não integrados no dominante, 
mas cuja presença concorre para a valorização ou reforço deste.

4 — Usos compatíveis são usos que, não se articulando necessaria-
mente com o dominante, podem conviver com este mediante o cum-
primento dos requisitos previstos neste regulamento que garantam essa 
compatibilização.

5 — Os usos referidos nos números anteriores constituem no seu 
conjunto os usos correntes do solo em cada categoria ou subcategoria 
de espaços.

6 — Para além dos usos correntes do solo tipificados nos números 
anteriores, podem ser viabilizados outros usos do solo, dentro dos limi-
tes e condições estabelecidas no presente regulamento, nomeadamente 
atividades ou instalações cuja lógica de localização não se subordina 
necessariamente à classificação e qualificação do uso do solo traduzida 
em categorias e subcategorias de espaços.

7 — Quando sobre o mesmo prédio incidam duas ou mais categorias 
de solo distintas, o cálculo dos respetivos índices é efetuado na exata 
proporção das áreas integradas em cada categoria.

8 — A concreta distribuição da edificação permitida dentro do prédio 
poderá efetuar -se independentemente da qualificação do solo, quando 
tal se justifique do ponto de vista do enquadamento morfo -tipológico 
da operação urbanística.

9 — Em caso de operação de loteamento, o disposto no número 
anterior só será aplicável quando a operação incida sobre a totalidade 
do prédio.

Artigo 11.º
Estrutura ecológica municipal

1 — A estrutura ecológica municipal é constituída pelo conjunto 
de áreas que têm como função principal contribuir para o equilíbrio 
ecológico e para a proteção, conservação e valorização ambiental e 
paisagística dos espaços rurais e urbanos.

2 — Na delimitação da estrutura ecológica municipal teve -se em con-
sideração as orientações expressas no Plano Regional de Ordenamento 
do Território do Alentejo (PROT Alentejo).

3 — A estrutura ecológica municipal, no seu conjunto, é constituída 
pelas seguintes categorias e subcategorias de uso do solo:

a) As áreas nucleares para a conservação da natureza e da biodiversi-
dade, que correspondem ao Parque Natural do Vale do Guadiana, bem 
como as estruturas e habitats classificados incluídos na Rede Natura 2000.

b) Os corredores de conectividade ecológica, constituídos pelos prin-
cipais cursos de água, pelas albufeiras integradas na reserva ecológica 
municipal, pelas áreas importantes sob o ponto de vista da conservação 
definidas no âmbito dos respetivos planos de ordenamento das albufeiras, 
pelas manchas significantes de montados associadas a relevos acentuados 
e escarpados com elevada diversidade geomorfológica e fisiográfica 
ou outras manchas determinantes para garantir a conectividade das 
principais estruturas biofísicas presentes no território e, ainda, pelos 
corredores ecológicos inseridos em solo urbano.

4 — Os condicionamentos ao uso e transformação do solo a exigir para 
as áreas incluídas na estrutura ecológica municipal são contemplados 
na disciplina estabelecida no presente regulamento para as categorias 
de espaços e outras componentes espaciais que a integram, articulada 
com os regimes legais aplicáveis às mesmas áreas.

Artigo 12.º
Hierarquia Urbana

1 — Os perímetros urbanos do município são hierarquizados em 
quatro níveis em função da estratégia de ordenamento, designadamente:

a) Nível 1 — Serpa;
b) Nível 2 — Pias, Vila Nova de São Bento e Vila Verde de Ficalho;
c) Nível 3 — Vale de Vargo, Brinches e A -do -Pinto;
d) Nível 4 — Orada, Santa Iria, Vale do Poço e Vales Mortos.

2 — A hierarquia referida no número anterior visa garantir uma dis-
tribuição territorial equilibrada de equipamentos coletivos e de ativida-
des económicas atenuadoras de assimetrias e dependências espaciais e 
funcionais excessivas.

SECÇÃO II

Condições gerais de uso do solo

Artigo 13.º
Preexistências e sua transformação

1 — Consideram -se preexistências, com prevalência sobre a disciplina 
instituída pelo PDM, as atividades, explorações, instalações, edificações, 
equipamentos ou quaisquer atos que a lei reconheça como tal, execu-
tados ou em curso à data da sua entrada em vigor, que cumpram nesse 
momento qualquer das seguintes condições:

a) Não carecerem de qualquer licença, aprovação ou autorização, 
nos termos da lei;

b) Estarem licenciados, aprovados ou autorizados pela entidade com-
petente, nos casos em que a lei a tal obriga, e desde que as respetivas 
licenças, aprovações ou autorizações não tenham caducado ou não 
tenham sido revogadas ou apreendidas;

c) Constituírem direitos ou expectativas legalmente protegidas, du-
rante o período da sua vigência, considerando -se como tal, para efeitos 
do presente regulamento, as decorrentes de alienações em hasta pública 
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municipal, de informações prévias favoráveis e de aprovações de pro-
jetos de arquitetura.

2 — Caso as preexistências ou as condições de comunicação prévia, 
licenças ou autorizações não se conformem com a disciplina instituída 
pelo PDM podem ser autorizadas alterações às mesmas, sem prejuízo 
do disposto no artigo seguinte, nas seguintes situações:

a) Quando não tiverem como efeito o agravamento das condições 
de desconformidade;

b) Quando introduzido qualquer novo uso desde que não seja des-
conforme com as disposições do PDM, e que das alterações resulte um 
desagravamento das desconformidades verificadas quanto ao cumpri-
mento dos parâmetros urbanísticos e ou às características de confor-
mação física;

c) Quando introduzido qualquer novo uso desde que não seja descon-
forme com as disposições do PDM, e que as alterações não provoquem 
qualquer agravamento das desconformidades referidas na alínea anterior, 
e delas se obtenham melhorias relevantes quanto à inserção urbanística 
e paisagística ou à qualidade arquitetónica das edificações.

3 — Consideram -se ainda preexistências todas as vias e espaços públi-
cos existentes à data da entrada em vigor do PDM, independentemente 
de estarem demarcadas na planta de ordenamento.

Artigo 14.º
Inserção urbanística e paisagística

1 — Não são permitidas operações urbanísticas que:
a) Prejudiquem as características dominantes da área em que se in-

tegram;
b) Possam causar prejuízo a valores ambientais ou a enquadramentos 

arquitetónicos, urbanísticos ou paisagísticos relevantes.

2 — Com vista a garantir uma correta inserção urbanística e paisagís-
tica, o Município pode impor condicionamentos de ordem arquitetónica 
das edificações localizadas em áreas não disciplinadas por planos de 
urbanização ou de pormenor ou por operações de loteamento.

3 — Do teor das licenças, autorizações, aprovações ou pareceres 
favoráveis a emitir pelo Município pode constar a imposição, para o 
seu titular, de adotar e executar medidas de salvaguarda destinadas a 
garantir:

a) A integração visual e paisagística dos empreendimentos, instalações 
ou atividades em causa, nomeadamente através da criação de cortinas 
arbóreas e arbustivas dentro do perímetro das parcelas que lhe sejam 
adstritas, ao longo das suas estremas;

b) O controlo dos efluentes e de quaisquer outros efeitos nocivos nas 
condições ambientais;

c) A segurança de pessoas e bens, quer no interior das áreas adstritas 
ao empreendimento ou atividade, quer nas áreas da envolvente exterior 
com que a atividade possa interferir;

d) A não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e a 
segurança da circulação nas vias públicas de acesso aos empreendimentos 
ou atividades situadas nas suas proximidades;

e) A limitação ou compensação de impactes sobre as infraestruturas.

Artigo 15.º
Exigência de infraestruturação

1 — Qualquer empreendimento, instalação ou atividade só pode 
ser viabilizado se o local onde se pretenda implantar dispuser de via 
de acesso automóvel com características apropriadas às exigências de 
circulação e tráfego por eles geradas, incluindo as relativas ao dimensio-
namento da faixa de rodagem para veículos de emergência, ou, quando 
tais vias não existirem, se elas forem construídas concomitantemente 
com o próprio empreendimento.

2 — O disposto no número anterior é extensivo, com as necessárias 
adaptações, às restantes infraestruturas urbanísticas básicas necessárias 
em função da natureza das atividades a instalar, nomeadamente abasteci-
mento de água potável, drenagem de esgotos, abastecimento de energia 
elétrica e outras legalmente exigíveis.

3 — Sempre que não existam, no todo ou em parte, redes públicas 
de infraestruturas, e a inexistência destas não for impeditiva, por deter-
minação legal ou regulamentar, da viabilização da atividade, ocupação 
ou edificação em causa, devem ser exigidas, para as infraestruturas 
em falta, soluções técnicas individuais comprovadamente eficazes e 
ambientalmente sustentáveis, a implantar de modo a viabilizar a sua 
futura ligação às referidas redes, ficando a sua construção e manutenção 
da responsabilidade e encargo dos interessados.

4 — No solo urbano é obrigatória a ligação aos sistemas municipais de 
abastecimento de água e de recolha e tratamento de águas residuais.

5 — No solo rural, quando as edificações não são abrangidas por 
sistemas de recolha e tratamento das águas residuais, é obrigatório:

a) A instalação de fossas sépticas, completada com dispositivo de in-
filtração ou filtração no solo, cujo dimensionamento terá de ser efetua do 
e licenciado caso a caso, em função da permeabilidade dos terrenos 
ou, em alternativa, a instalação de fossas estanques proporcionais aos 
edifícios a construir;

b) No licenciamento das fossas estanques será obrigatoriamente defi-
nida a periodicidade da sua limpeza que será determinada em função da 
sua capacidade e índice de ocupação das habitações que servem.

6 — A impossibilidade ou inconveniência de execução de soluções 
individuais para as infraestruturas referidas nos números anteriores 
constitui motivo suficiente de inviabilização destas edificações por 
parte do Município.

7 — A viabilização de qualquer edifício em local situado a uma dis-
tância superior a 30 m da via pública habilitante mais próxima é con-
dicionada à existência ou construção de um acesso de serventia entre o 
edifício e a referida via, com características que garantam a possibilidade 
da sua utilização por veículos das forças de segurança e proteção civil, 
nomeadamente ambulâncias e carros de bombeiros.

8 — Qualquer intervenção na rede rodoviária nacional e nos lanços 
desclassificados sob jurisdição da EP -Estradas de Portugal, SA carece do 
desenvolvimento de projeto específico naos termos das disposições legais 
e normas aplicáveis em vigor sendo sujeito à aprovação pela respetiva 
entidade competente, nomeadamente a EP -Estradas de Portugal SA.

Artigo 16.º
Demolição de edifícios

1 — Só é permitida a demolição de um edifício existente concomi-
tantemente com ou após o licenciamento ou admissão de comunicação 
prévia, nos termos da legislação aplicável, da construção de um novo 
edifício para o local ou de uma qualquer outra forma de ocupação do 
mesmo espaço.

2 — A demolição de um edifício existente é permitida, com dispensa 
de cumprimento do disposto no número anterior, quando se verificar 
qualquer das seguintes situações, confirmada por prévia vistoria efetuada 
pelos serviços municipais competentes:

a) A sua manutenção colocar em risco a segurança de pessoas e bens 
ou a salubridade dos locais;

b) Constituir uma intrusão arquitetónica, urbanística ou paisagística 
desqualificadora da imagem do conjunto urbano ou do local onde se 
insere;

c) Se verificar manifesta degradação do seu estado de conservação, 
e desde que se considere que a sua recuperação não é tecnicamente 
possível ou economicamente viável;

d) Se tratar de instalações industriais e ou de armazenagem, abando-
nadas ou obsoletas, sem prejuízo de poderem ser impostas a salvaguarda 
e manutenção de eventuais valores de arqueologia industrial;

e) Se tratar de edifícios a que o Município não reconheça interesse 
ou cuja manutenção considere inconveniente.

3 — O disposto nos números anteriores não derroga quaisquer con-
dicionamentos à demolição ou modificação de edificações abrangidas 
por medidas legais ou regulamentares de salvaguarda do património 
edificado, incluindo as estabelecidas no PDM.

Artigo 17.º
Valores patrimoniais

1 — Os valores patrimoniais conhecidos são enumerados no Anexo 3 
do presente regulamento, que dele é parte integrante, com a sua loca-
lização assinalada na planta de ordenamento, repartindo -se por três 
categorias:

a) Sítios arqueológicos, conjuntos e monumentos classificados;
b) Sítios arqueológicos e outros bens culturais imóveis inventariados;
c) Áreas de potencial valor patrimonial;

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e da legislação em 
vigor, a demolição total dos edifícios ou dos bens culturais imoveis 
referidos só é permitida nas seguintes circunstâncias:

a) Por razões excecionais de evidente interesse público;
b) Por risco de ruína iminente;
c) Com base no parecer dos serviços técnicos do Município com 

competência em matéria da arqueologia e do urbanismo.
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3 — Quando se prever ou verificar a ocorrência de vestígios ar-
queológicos, as entidades públicas ou privadas envolvidas adotam os 
procedimentos estabelecidos na legislação aplicável.

4 — Quando o valor científico -patrimonial dos elementos arqueoló-
gicos detetados o justificar, o município pode promover a criação de 
uma área de salvaguarda, subordinada às disposições do regime legal 
de defesa e proteção do património arqueológico.

5 — Os elementos de património arqueológico só podem ser objeto 
de obras ou intervenções no quadro e nas condições do regime legal de 
defesa e proteção do património arqueológico.

6 — Os sítios arqueológicos e monumentos referidos na alínea a) 
do n.º 1 dispõem de áreas de proteção estabelecidas e delimitadas de 
acordo com as disposições legais relativas ao património classificado. 
Aos outros bens imóveis inventariados, identificados na alínea b) do 
n.º 1, aplicam -se preventivamente as mesmas disposições legais que 
aos imóveis referidos na alínea a) do n.º 1.

7 — Os sítios arqueológicos referidos na alínea b) do n.º 1 dispõem 
das seguintes áreas de proteção:

a) As áreas de proteção são delimitados pela área de dispersão dos 
vestígios de superfície e ou por informação científica existente;

b) Na ausência dos dados referidos no ponto anterior, a área de pro-
teção de cada sítio engloba um perímetro circular com um raio de 75 m 
a partir do ponto central identificado na planta de ordenamento;

c) Nas áreas de proteção aplicam -se as disposições legais em vigor 
para o património arqueológico.

8 — Salvo quando as determinações legais especificamente aplicáveis 
a cada situação disponham de outro modo, o Município deve exigir que 
as intervenções em elementos do património arqueológico das categorias 
referidas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 ou as ações que impliquem o 
revolvimento do solo dentro das respetivas áreas de salvaguarda sejam 
objeto de prévia avaliação arqueológica

9 — Com base nas conclusões da avaliação arqueológica referida no 
número anterior e recomendações que sobre elas tenham sido emitidas 
pelas entidades de tutela sobre o património arqueológico, o município 
pode impedir a intervenção pretendida, ou ainda impor condicionamentos 
à sua execução, incluindo a possibilidade, quando tal se justifique, de 
mandar suspender o prosseguimento da mesma e proceder à imple-
mentação de medidas de minimização, salvaguarda ou valorização, de 
acordo com a natureza e a importância dos valores arqueológicos que 
tenham sido identificados.

10 — Nas áreas de potencial valor patrimonial definidas na alínea c) do 
n.º 1, as intervenções, no solo, subsolo e edificado, estão sujeitas aos pa-
receres dos serviços do Município nas áreas da arqueologia e urbanismo;

11 — As disposições constantes do presente regulamento são aplicadas 
aos valores patrimoniais que venham a ser identificados posteriormente 
à publicação do PDM desde que constem do inventário do património 
cultural/arqueológico e da carta do património do Município.

Artigo 18.º
Zonamento acústico

1 — Para efeitos da aplicação da regulamentação geral do ruído os 
perímetros urbanos do município, delimitados nas plantas dos Aglome-
rados Urbanos à escala 1:5.000, são classificados como Zonas Mistas, 
com exceção das subcategorias dos espaços económicos urbanizados 
e urbanizáveis.

2 — Nas operações urbanísticas em Zonas Mistas devem ser res-
peitados os valores limites de exposição prescritos no Regulamento 
Geral do Ruído.

3 — Os recetores sensíveis isolados não integrados em zonas classi-
ficadas, por se encontrarem fora dos aglomerados urbanos, são equipa-
rados, em função dos usos existentes ou na sua proximidade, a Zonas 
Sensíveis ou Mistas, para efeitos de aplicação dos respetivos valores 
limite de exposição ao ruído.

Artigo 19.º
Áreas subordinadas a planos especiais

de ordenamento do território
1 — Nas áreas abrangidas por planos especiais de ordenamento do 

território, delimitadas na planta de ordenamento, as respetivas normativas 
regulamentares prevalece sobre a do PDM em tudo o que com este seja 
incompatível ou quando for mais restritiva ou exigente.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, na área de jurisdição 
dos planos especiais de ordenamento do território, vigoram as seguintes 
correspondências e respetivos regimes de gestão associados:

a) Os espaços naturais do PDM integram o plano de água e respetivas 
margens, bem como as áreas de conservação ecológica e as áreas de 
valorização ambiental e paisagística definidas no Plano de Ordenamento 

das Albufeiras de Alqueva e Pedrógão (POAAP), bem como o regime 
de uso e ocupação nele estabelecido;

b) O espaço turístico do PDM corresponde à área de vocação turística 
definida no Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e Pedrógão 
(POAAP), bem como o regime de uso e ocupação nele estabelecido;

c) Os espaços naturais do PDM integram o plano de água e respetivas 
margens e os espaços com valor ecológico assinalável definidos no Plano 
de Ordenamento da Albufeira do Enxoé (POAE), bem como o regime 
de uso e ocupação nele estabelecido;

d) Os espaços naturais do PDM integram na globalidade a área inte-
grada no Plano de Ordenamento de Parque Natural do Vale do Guadiana 
(POPNVG), bem como o regime de uso e ocupação nele estabelecido.

CAPÍTULO IV

Solo rural

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 20.º
Estatuto geral de ocupação do uso do solo

1 — No solo rural não são permitidas operações urbanísticas de lo-
teamento, à exceção das previstas nos termos da lei.

2 — No solo rural não são admitidas novas edificações que possam 
conduzir a padrões de ocupação dispersa, sendo a edificação em solo 
rural excecional e apenas admissível quando necessária ao suporte de 
atividades económicas associadas à valorização dos recursos naturais, 
culturais e paisagísticos e à multifuncionalidade dos espaços rurais.

3 — A edificabilidade rege -se pela contenção da edificação isolada 
e do parcelamento da propriedade e pela racionalização das operações 
de infraestruturação.

4 — Apenas são passíveis de autorização as alterações de uso de solo 
ou de edifícios, quando o novo uso seja admitido por este regulamento 
para a respetiva categoria de espaço.

5 — As intervenções urbanísticas não podem destruir ou desvalorizar 
o património arquitetónico, natural e paisagístico existente, garantindo-
-se, sempre que possível, a manutenção das características da paisagem, 
designadamente através da preservação das espécies vegetais protegidas 
e dos elementos construídos, o património cultural e o património ar-
quitetónico, vernáculo e erudito existente.

6 — As práticas que acarretem a destruição da cobertura vegetal, 
as operações de aterro ou as escavações que conduzam à alteração da 
morfologia do solo e das camadas de solo arável que não tenham fins 
agrícolas ou florestais carecem de procedimento de controlo prévio 
municipal nos termos da legislação aplicável.

7 — A disciplina instituída pelas disposições do presente artigo é 
cumulativa com as disposições relativas a servidões administrativas, 
restrições de utilidade pública e demais condicionamentos legais ou 
regulamentares, e não dispensa a tramitação processual estabelecida 
para cada situação pela legislação em vigor.

8 — Conjuntamente com as deliberações favoráveis tomadas no 
âmbito das disposições deste artigo, o Município deve sempre exigir 
aos interessados o acatamento das adequadas medidas de inserção pai-
sagística e de proteção e salvaguarda do meio envolvente, nos termos 
dos artigos 14.º e 15.º

9 — Sem prejuízo das disposições constantes no presente regula-
mento, a atividade agrícola deverá cumprir as regras de boas práti-
cas agrícolas e o estabelecido pelo Programa de Ação para as Zonas 
Vulneráveis de Portugal, no que se refere às áreas incluídas na Zona 
Vulnerável n.º 6 (Beja).

10 — Os novos povoamentos florestais deverão obedecer ao estipu-
lado no Plano Regional de Florestas do Baixo Alentejo (PROF BA).

11 — Sem prejuízo da obrigatoriedade da gestão ativa e de uma correta 
exploração todo e qualquer procedimento relativo a sobreiros e ou a azi-
nheiras está sujeita ao cumprimento da respetiva legislação protecionista.

12 — Aplica -se ao território municipal o regime jurídico de proteção 
de espécies definido na legislação específica vigente.

Artigo 21.º
Regime geral da edificabilidade

1 — Sem prejuízo de outras restrições associadas a cada categoria 
de espaço, a edificabilidade obedece às seguintes regras gerais cumu-
lativamente:

a) O acesso às unidades cadastrais não pode ser feito a partir da rede 
viária nacional sempre que exista ou possa ser criada outra alternativa;
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b) Excetua -se do disposto na alínea anterior os casos em que a cons-
trução se destine a instalações de apoio à atividade agrícola e florestal, 
excluindo acomodação de trabalhadores;

c) Devem ser utilizados pavimentos exteriores permeáveis, sempre 
que tecnicamente adequado, restringindo—se as áreas impermeabilizadas 
ao estritamente necessário;

d) O afastamento mínimo dos edifícios e de instalações de retenção ou 
depuração de efluentes aos limites da unidade cadastral é de 50 m, desde 
que razões técnicas ou de dimensão do prédio não o inviabilizem;

2 — O afastamento mínimo de novas construções com fins agrope-
cuários contendo cargas biológicas ou químicas e de outras indústrias 
insalubres ou perigosas relativamente a habitações existentes no solo 
rural ou empreendimentos turísticos previamente instalados é de 200 m 
e relativamente ao limite dos perímetros urbanos é de 500 m.

3 — Em equipamentos técnicos especiais, designadamente depósitos, 
silos, antenas, chaminés, torres de secagem, desde que em situações 
devidamente fundamentadas, pode ser permitida uma altura de fachada 
superior à definida para a subcategoria de espaço em que aqueles se 
inserem.

4 — Pode ser autorizada a alteração do uso de edificações preexis-
tentes para habitação unifamiliar desde que se cumpram as seguintes 
condições cumulativamente:

a) Nos casos onde a edificação não disponha de licença mas seja 
feita prova documental, nomeadamente para as construções anteriores 
ao RGEU ou da deliberação da Câmara Municipal de 1953, conforme 
o caso, com base no registo predial ou na inscrição matricial, de que a 
edificação está legalmente construída e é anterior à data do início da 
discussão pública do presente PDM;

b) No caso de o local estar sujeito a servidões administrativas ou a 
restrições de utilidade pública, desde que a alteração seja possível de 
acordo com os respetivos regimes legais;

c) Sejam cumpridos os critérios estabelecidos no presente regula-
mento para as construções em solo rural, de acordo com a categoria e 
subcategoria de solo onde se insere.

5 — Sem prejuízo das servidões e restrições de utilidade pública e 
de outras condicionantes impostas pelo PDM, são permitidas obras de 
reconstrução, alteração e ampliação dos equipamentos coletivos exis-
tentes localizados no solo rural, nomeadamente cemitérios, miradouros, 
zonas de lazer entre outros.

6 — Em equipamentos admite -se o aumento da altura máxima per-
mitida para cada categoria e subcategoria de espaço, quando tal seja 
comprovadamente necessário para instalações técnicas.

7 — Nas indústrias isoladas existentes admitem -se obras de recons-
trução, conservação, alteração e ampliação até ao máximo previsto 
para as novas indústrias definido para a subcategoria de solo onde se 
inserem, desde que sejam garantidas obras de integração e recuperação 
paisagística.

Artigo 22.º
Usos especiais

1 — Sem prejuízo das servidões e restrições de utilidade pública e de 
disposições específicas decorrentes da aplicação de normas em vigor, a 
implantação ou a instalação de infraestruturas e equipamentos, nomeada-
mente de vias de comunicação, de saneamento básico, de infraestruturas 
de gestão de resíduos, de telecomunicações, ou de produção, transporte 
e transformação de energia, de recreio e lazer, entre outros, podem ser 
viabilizada em qualquer área ou local do território concelhio, desde 
que o Município reconheça que tal não acarreta prejuízos inaceitáveis 
para o ordenamento e desenvolvimento locais, após ponderação dos 
seus eventuais efeitos negativos nos usos dominantes e na qualidade 
ambiental e paisagística das áreas afetadas.

2 — Nos perímetros que vierem a ficar afetos a estas finalidades só 
são permitidos os usos e ocupações diretamente relacionados com a sua 
função ou com estes compatíveis, de acordo com os respetivos estatutos 
de funcionamento, planos diretores, projetos ou outros instrumentos 
reguladores das mesmas atividades.

3 — A localização e construção de centrais de biomassa, unidades 
de valorização orgânica, parques eólicos, parques fotovoltaicos, mini-
-hídricas ou outras instalações de produção de energia a partir de fontes 
renováveis, bem como aos perímetros que lhes ficarem afetos, aplicam-
-se, com as devidas adaptações, os critérios de avaliação e decisão e a 
disciplina constantes dos números anteriores.

4 — Sem prejuízo das competências legais aplicáveis a cada situação, 
nomeadamente as decorrentes das servidões e restrições de utilidade 
pública e de outras disposições aplicáveis, a exploração de recursos 
geológicos não licenciadas podem ser viabilizadas, no que diz respeito 
ao domínio de intervenção procedimental do Município, desde que 

aquele reconheça que tal é de interesse para o desenvolvimento local, 
após ponderação entre os benefícios esperados e os eventuais efeitos 
negativos da exploração nos usos dominantes e na qualidade ambiental 
e paisagística da área em causa.

5 — A viabilização da exploração de recursos geológicos em áreas 
integradas na Estrutura Ecológica Municipal apenas deve ocorrer em 
situações excecionais de comprovado interesse estratégico para o de-
senvolvimento concelhio, regional ou nacional.

SECÇÃO II

Espaços agrícolas

Artigo 23.º
Identificação e caracterização

1 — Os espaços agrícolas correspondem às áreas do território mu-
nicipal que possuem aptidões e características mais adequadas para as 
atividades agrícola e pecuária, subdividindo -se em:

a) Espaços agrícolas de regadio;
b) Outros espaços agrícolas.

2 — Os espaços agrícolas de regadio correspondem às áreas abran-
gidas pelo aproveitamento hidroagrícola do Empreendimento de Fins 
Múltiplos do Alqueva, aplicando -se nesta o disposto na legislação es-
pecífica vigente.

3 — Os outros espaços agrícolas integram os restantes solos inte-
grados na Reserva Agrícola Nacional não abrangidos no perímetro 
hidroagrícola referido.

4 — Nos espaços agrícolas integrados na Reserva Agrícola Nacional 
aplica -se o disposto na legislação específica vigente, cumulativamente 
com a disciplina estabelecida pelo presente Plano.

5 — Não se integram nos espaços agrícolas os leitos dos cursos de 
água e das albufeiras e as respetivas margens, que se incluem na cate-
goria dos espaços naturais.

Artigo 24.º
Usos dominantes, complementares e compatíveis

1 — As formas dominantes de ocupação e utilização do solo das 
áreas integradas nesta categoria são aquelas que decorrem das suas 
aptidões próprias e dos regimes e instrumentos de gestão específicos 
a que estejam eventualmente vinculadas, nomeadamente o regime da 
Reserva Agrícola Nacional ou o regime jurídico dos Aproveitamentos 
Hidroagrícolas, podendo ainda nelas ocorrer ou instalar -se atividades 
complementares dos usos dominantes acima referidos e ainda outras 
que com eles sejam compatíveis.

2 — Constituem usos complementares dos usos dominantes destas 
categorias de espaços:

a) As instalações diretamente adstritas às explorações agrícolas;
b) Os estabelecimentos industriais de primeira transformação de 

produtos agrícolas quando o Município reconheça que é recomendável 
a sua localização próxima da produção primária ou que a sua localização 
é tecnicamente inviável em zonas industriais.

3 — Nos espaços agrícolas de regadio não são admissíveis cons-
truções, atividades ou utilizações não agrícolas de prédios ou parcelas 
de prédios, exceto as que forem admitidas como complementares da 
atividade agrícola, após parecer da entidade com competência na área 
do regadio, desde que cumpram as disposições estabelecidas para os 
outros espaços agrícolas definidas no presente regulamento.

4 — Na subcategoria de outros espaços agrícolas podem ser viabili-
zados, como compatíveis com o uso dominante, os seguintes tipos de 
usos nos termos e nas condições do presente regulamento:

a) Habitações unifamiliares do proprietário -agricultor, nos termos do 
artigo 29.º do presente regulamento;

b) Empreendimentos turísticos que integrem uma ou mais compo-
nentes de qualquer dos seguintes tipos: estabelecimentos hoteleiros, 
empreendimentos de TER, empreendimentos de turismo de habitação, 
parques de campismo e de caravanismo e empreendimentos de turismo 
da natureza, nos termos do artigo 29.º do presente regulamento;

c) Núcleos de desenvolvimento turístico (NDT) nos termos do ar-
tigo 35.º e 36.º do presente regulamento;

d) Construção de outros edifícios indispensáveis à diversificação de 
atividades produtivas dentro e fora das explorações que contribuam para 
reforçar a base económica e para promover o emprego, desde que tal 
seja devidamente reconhecido pelo Município;
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e) Equipamentos públicos ou de interesse público cuja natureza e 
características sejam reconhecidas pelo Município como justificativas 
da sua localização em solo rural, designadamente instalações de espaços 
de desporto, miradouros e outras estruturas de apoio às atividades de 
fruição do território e à multifuncionalidade dos espaços rurais.

5 — A viabilização dos usos referidos nos números anteriores fica 
condicionada ao cumprimento:

a) Dos requisitos de integração e exigências de dotação infraestrutural 
genericamente estabelecidos nos artigos 14.º e 15.º;

b) Das condições especificamente estabelecidas para cada caso no 
presente regulamento, nomeadamente na Secção IV do presente capítulo;

c) Das disposições legais e regulamentares aplicáveis a cada caso, 
designadamente quando o local destinado à edificação ou instalação 
se situar em área subordinada ao regime da Reserva Agrícola Nacio-
nal ou sujeita a qualquer outra servidão administrativa ou restrição de 
utilidade pública.

SECÇÃO III

Espaços agrossilvopastoris

Artigo 25.º
Identificação e caracterização

1 — Os espaços agrossilvopastoris correspondem às áreas do território 
municipal que possuem aptidões e características mais adequadas às 
atividades de tipo agrícola, pecuário, silvo -pastoril ou florestal.

2 — Os espaços agrossilvopastoris integram áreas biofísicas e solos 
com características distintas, muitas das quais integradas em áreas da 
Reserva Ecológica Nacional ou constituídas por povoamentos de sobro 
e de azinho.

3 — Não se integram nos espaços agrossilvopastoris os leitos dos 
cursos de água e das albufeiras e as respetivas margens, que se incluem 
na categoria dos espaços naturais.

Artigo 26.º
Usos dominantes, complementares e compatíveis

1 — Os usos dominantes nesta categoria de espaços são as atividades 
de tipo pecuário, silvo -pastoril ou florestal.

2 — Constituem usos complementares dos usos dominantes desta 
categoria de espaços:

a) As instalações diretamente adstritas às explorações agrícolas;
b) Os estabelecimentos industriais de primeira transformação de 

produtos agrícolas quando o Município reconheça que é recomendável 
a sua localização próxima da produção primária ou que a sua localização 
é tecnicamente inviável em zonas industriais.

3 — Nestes espaços podem ser viabilizados, como compatíveis com 
o uso dominante, os seguintes tipos de usos:

a) Habitações unifamiliares do proprietário -agricultor nos termos do 
artigo 29.º do presente regulamento;

b) Empreendimentos turísticos que integrem uma ou mais compo-
nentes de qualquer dos seguintes tipos: estabelecimentos hoteleiros 
associados a temáticas especificas, empreendimentos de turismo no 
espaço rural, empreendimentos de turismo de habitação, parques de 
campismo e de caravanismo e empreendimentos de turismo da natureza 
nas tipologias referidas;

c) Núcleos de desenvolvimento turístico (NDT) nos termos do ar-
tigo 36.º e 37.º do presente regulamento;

d) Construção de outros edifícios indispensáveis à diversificação de 
atividades produtivas dentro e fora das explorações que contribuam para 
reforçar a base económica e para promover o emprego, desde que tal 
seja devidamente reconhecido pelo Município;

e) Equipamentos públicos ou de interesse público cuja natureza e 
características sejam reconhecidas pelo Município como justifica-
tivas da sua localização em solo rural, designadamente instalações 
de espaços de desporto, miradouros e outras estruturas de apoio 
às atividades de fruição do território e à multifuncionalidade dos 
espaços rurais.

4 — Para além dos usos dominantes, complementares e compatíveis 
do solo, tipificados nos números anteriores, podem ainda ser viabiliza-
dos outros usos do solo, nomeadamente, atividades ou instalações cuja 
lógica de localização não se subordina necessariamente à classificação 
e qualificação do uso do solo traduzida em categorias e subcategorias 
de espaços.

5 — A viabilização dos usos referidos nos números anteriores fica 
condicionada ao cumprimento:

a) Dos requisitos de integração e exigências de dotação infraestrutural 
genericamente estabelecidos nos artigos 14.º e 15.º;

b) Das condições especificamente estabelecidas para cada caso no 
presente regulamento, nomeadamente na Secção IV do presente capítulo;

c) Das disposições legais e regulamentares aplicáveis a cada caso, de-
signadamente quando o local destinado à edificação ou instalação se situar 
em área subordinada ao regime da Reserva Agrícola Nacional ou sujeita a 
qualquer outra servidão administrativa ou restrição de utilidade pública.

Artigo 27.º
Regime especial

1 — Nos espaços agrossilvopastoris integrados na Rede Natura 2000 
são interditos os atos ou atividades definidas no n.º 6 do artigo 32.º do 
presente regulamento, nos termos da legislação específica.

2 — Nos espaços agrossilvopastoris integrados na Rede Natura 2000 
são ainda condicionadas as atividades definidas nos números 2 e 5 do 
artigo 32.º do presente regulamento, com exceção da alínea l) do n.º 5 
do artigo 32.º que não se aplica.

SECÇÃO IV

Edificabilidade nos espaços agrícolas e agrossilvopastoris

Artigo 28.º
Instalações adstritas às explorações

1 — Sem prejuízo das servidões e restrições de utilidade pública e das 
restantes disposições aplicáveis do presente regulamento, a construção de 
novas instalações adstritas às explorações, ao apoio à atividade agrícola 
e agropecuária, estabelecimentos industriais de primeira transformação 
de produtos agrícolas e outras construções possíveis nos termos dos 
artigos 24.º e 26.º obedece às seguintes regras:

a) Índice de ocupação do solo máximo de 0,04, admitindo -se um 
índice máximo de ocupação do solo de 0,10 no caso de estabelecimentos 
industriais de primeira transformação de produtos agrícolas;

b) Máximo de 1 piso acima do solo, exceto quando justificado tec-
nicamente;

c) Cumpre as condições de integração ambiental e paisagística refe-
ridas nos artigos 14.º e 15.º do presente regulamento;

d) A aprovação da respetiva construção e localização pelos serviços 
setoriais competentes.

2 — São admitidas obras de ampliação nas edificações existentes até 
ao limite dos parâmetros referidos no número anterior.

Artigo 29.º
Edifícios destinados à habitação

1 — Sem prejuízo das servidões e restrições de utilidade pública e 
das restantes disposições aplicáveis do presente regulamento, as novas 
edificações destinadas a habitação são admissíveis na subcategoria de 
outros espaços agrícolas e na categoria de espaços agrossilvopastoris 
desde que:

a) A edificação se destine à residência própria do proprietário — agri-
cultor de exploração agrícola;

b) O requerente é agricultor, nos termos regulamentares sectoriais, 
responsável pela exploração agrícola e proprietário do prédio onde se 
pretende localizar a habitação, facto a ser comprovado pela entidade 
competente;

c) Os prédios que constituem a exploração agrícola em que se localiza 
a edificação são inalienáveis durante o prazo de 10 anos subsequentes 
à construção, salvo por dívidas relacionadas com a aquisição de bens 
imoveis da exploração e de que esta seja garantia, ou por dívidas fiscais, 
devendo esse ónus constar do registo predial da habitação;

d) O ónus a que se refere a alínea anterior não se aplica quando a 
transmissão de quaisquer direitos reais sobre esses prédios ocorrer entre 
agricultores e desde que se mantenha a afetação da edificação ao uso 
exclusivo da habitação para residência própria do adquirente -agricultor;

e) A área mínima do prédio é de 4 hectares;
f) A edificação tem um 1 piso, admitindo -se no máximo 2 pisos desde 

que adaptados ao relevo;
g) A área de construção líquida máxima é de 500 m².

2 — São admitidas obras de ampliação nas edificações existentes 
desde que o edifício resultante não ultrapasse os parâmetros definidos 
nas alíneas e), f) e g) do número anterior.
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3 — No caso das edificações preexistentes, localizadas em explora-
ções agrícolas, que não cumpram a área mínima disposto na alínea e) do 
n.º 1 do presente artigo é admitida a ampliação da edificação existente, 
desde que a área de construção total resultante não exceda os 250 m2.

Artigo 30.º
Instalações de turismo

1 — Sem prejuízo das servidões e restrições de utilidade pública 
e das restantes disposições aplicáveis do presente regulamento, são 
admissíveis instalações turísticas nos espaços agrícolas e nos espaços 
agrossilvopastoris nas condições definidas nos números seguintes.

2 — Nos estabelecimentos hoteleiros, empreendimentos de turismo da 
natureza e em empreendimentos turísticos no espaço rural na classifica-
ção de hotéis rurais, os parâmetros urbanísticos máximos admitidos são:

a) Índice de impermeabilização do solo de 0,20;
b) Número de pisos: 2 acima da cota de soleira.

3 — Nos empreendimentos turísticos no espaço rural é possível a 
ampliação do edificado existente até aos limites máximos previstos 
no n.º anterior.

4 — Sem prejuízo de outros limites legalmente previstos, quando 
mais restritivos, a capacidade máxima admitida para cada empreendi-
mento é de 200 camas, com exceção para os parques de campismo e 
de caravanismo.

5 — Sem prejuízo dos requisitos legais aplicáveis, a construção de 
novos parques de campismo e de caravanismo fica obrigada ao cum-
primento dos seguintes requisitos complementares:

a) Adaptação ao relevo existente de todas as componentes do parque 
de campismo, nomeadamente áreas para acampamento, vias, caminhos 
de peões, estacionamentos e instalações complementares — de forma a 
garantir a drenagem natural, a predominância de superfícies permeáveis 
e a adequada integração no local;

b) Organização criteriosa do espaço, equilibrando a privacidade e o 
sossego das instalações, com a animação e segurança dos espaços de 
uso comum;

c) Adoção de soluções ecologicamente sustentáveis e eficientes para 
as origens e redes de abastecimento, saneamento, energia, resíduos e 
acessibilidades;

d) Utilização de materiais apropriados à sua adequada integração 
paisagística;

e) Valorização de vistas, do território e da respetiva inserção paisagística.

6 — O licenciamento de parques de campismo e parques temáticos 
localizados em Rede Natura 2000 estão sujeitos a avaliação de inci-
dências ambientais.

SECÇÃO V

Espaços naturais
Artigo 31.º

Identificação e caracterização
1 — Os espaços naturais correspondem às áreas com importância 

para a conservação dos recursos e do património natural e paisagístico 
existente e, num sentido mais lato, para a preservação da integridade 
biofísica e cultural do território.

2 — Os espaços naturais correspondem às seguintes áreas delimitadas 
na planta de ordenamento:

a) Parque Natural do Vale do Guadiana;
b) Habitats classificados da Rede Natura 2000;
c) Corredores ecológicos constituídos pelos principais cursos de água, 

albufeiras e áreas de especial interesse para a conservação definidas nos 
planos de ordenamento de albufeiras, bem como os principais povoa-
mentos de sobro e azinho e matos quando adjacentes a estes corredores.

3 — Os espaços naturais identificados no número anterior correspon-
dem às orientações definidas para a concretização da Estrutura Regional 
de Proteção e Valorização Ambiental a que se refere o Plano Regional 
de Ordenamento do Território do Alentejo (PROT Alentejo).

Artigo 32.º
Usos dominantes, condicionados e interditos

1 — Qualquer intervenção nos espaços naturais tem em consideração 
os seguintes objetivos:

a) A promoção/manutenção do mosaico de habitats na paisagem 
constituído por bosquetes, manchas de matos, sebes, pastagens, zonas 
agrícolas cerealíferas, entre outros;

b) A conservação/promoção de sebes, bosquetes e arbustos de modo 
a favorecer os locais de refúgio e nidificação;

c) A instalação de atividades agrossilvopastoris em regime extensivo 
com regras ao nível do encabeçamento, da proteção das linhas de água 
e da regeneração de quercíneas;

d) A manutenção de árvores mortas ou árvores velhas com cavida-
des de modo a assegurar abrigo para morcegos, nidificação de aves e 
madeira em decomposição para invertebrados xilófagos, sem prejuízo 
das condições fitossanitários e de medidas de prevenção de incêndios 
florestais;

e) A conservação/manutenção da vegetação ribeirinha autóctone de 
modo a promover o estabelecimento de corredores ecológicos;

f) O melhoramento da transposição dos açudes, através da construção 
ou manutenção de levadas laterais de água ou escadas para peixes;

g) A monitorização, manutenção e melhoramento da qualidade da água 
através do tratamento dos efluentes domésticos, agrícolas, pecuários e 
industriais e controlo do despejo de efluentes não tratados e focos de 
poluição difusa;

h) A erradicação ou o controle de espécies animais e vegetais não 
autóctones, especialmente as invasoras;

i) A promoção das ações de carácter extensivo que proporcionem a 
regeneração natural compatíveis com as condicionantes mesológicas 
do vale do Guadiana;

j) A promoção da regeneração natural dos habitats designados por Flo-
restas de Quercus ilex e Q. rotundifolia (9340), Matagais arborescentes 
de Juniperus spp (5210) e Florestas endémicas de Juniperus spp (9560), 
Galerias de matos ribeirinhos meridionais (92D0), Florestas -galerias 
de Salix alba e Populus alba (92A0), Matos termomediterrânicos pré-
-desérticos (5330); 6210 — Prados secos seminaturais e fácies arbusti-
vas em substrato calcário (Festuco — Brometalia); 8210 — Vertentes 
rochosas calcárias com vegetação casmofitica; 8220 — Vertentes de 
rochas siliciosas com vegetação casmofitica;

k) A conservação dos maciços rochosos e habitats rupícolas associados 
por serem essenciais para a nidificação de algumas espécies de aves.

2 — Sem prejuízo do disposto nos respetivos regimes jurídicos ins-
tituídos, quer para o Parque Natural do Vale do Guadiana, quer para 
a Rede Natura 2000, quer as áreas integradas nos planos especiais de 
ordenamento das albufeiras de Alqueva e Pedrógão e de Enxoé nos 
espaços naturais são admissíveis as seguintes obras:

a) Acessos pedonais não consolidados, trilhos pedonais interpretativos 
e zonas de estadia não consolidadas, os quais devem ser devidamente 
sinalizados e complementados com painéis informativos;

b) Construção de equipamentos de apoio à utilização e fruição das 
áreas, que centralize e sirva de suporte a todas as atividades relacionadas, 
nomeadamente de divulgação e sensibilização dos visitantes, de apoio 
ao material necessário para a preservação da área e de suporte a outras 
atividades secundárias previstas nos termos do presente regulamento, 
que possam coexistir com os objetivos de proteção, dotando a área 
de infraestruturas mínimas de utilização, nomeadamente instalações 
sanitárias quando necessário;

c) Obras de reconstrução, conservação, alteração de construções 
existentes;

d) Requalificação do espaço exterior, bem como de intervenções 
de integração paisagística que visem valorizar o património existente;

e) A instalação de novos empreendimentos de turismo no espaço rural 
e turismo de habitação e turismo de natureza nos termos da legislação.

3 — As obras referidas alínea c) do número anterior no número an-
terior estão sujeitas a parecer da entidade competente em matéria de 
conservação da natureza quando envolvam locais onde existam abrigos 
de morcegos.

4 — Deverão ser preservadas todas as orlas de vegetação ribeirinha 
existentes, de proteção a linhas de água, caracterizadas por vegetação 
ripícola autóctone ou tradicionalmente adaptada, de acordo com a legis-
lação em vigor, bem como incentivada a sua plantação em situações em 
que estes ecossistemas não existam ou se encontrem degradados.

5 — Nos espaços naturais integrados na Rede Natura 2000 são condi-
cionadas ao parecer da entidade competente em matéria de conservação 
da natureza e ambiente as seguintes ações, atividades e usos do solo:

a) Construções e demolições de qualquer natureza, com exceção das 
obras de conservação;

b) A instalação de infraestruturas de eletricidade, de telecomunicações, 
de aproveitamento e produção de energias renováveis;

c) A instalação de unidades agroindustriais, sendo exclusivamente 
admissíveis a instalação de unidades relacionadas com a exploração 
do montado, ou com o aproveitamento da sua multifuncionalidade, 
tais como queijarias, salas de crestas e outros usos complementares 
associados;
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d) Alterações do uso do solo ou modificações do coberto vegetal 
resultantes entre tipos de uso agrícola ou florestal, tais como as culturas 
anuais de sequeiro, as culturas anuais de regadio, as culturas arbóreo/ar-
bustivas permanente, as florestas e os prados/pastagens;

e) Alterações à morfologia do solo, com exceção das decorrentes da 
normal exploração agrícola, silvícola e pastoril;

f) Instalação de novos povoamentos florestais;
g) Prospeção e pesquisa de recursos geológicos;
h) Campismo e caravanismo fora dos locais destinados a esse fim;
i) Sobrevoo por aeronaves com motor abaixo dos 1000 pés, salvo por 

razões de vigilância ou combate a incêndios, operações de salvamento 
ou aproximação para aterragem ou descolagem de infraestruturas aero-
portuárias já aprovadas pela entidade competente;

j) A prática ou realização de atividades organizadas de recreio ou 
desportivas;

k) As intervenções nas margens e leito de linhas de água, nomea-
damente as decorrentes de trabalhos de limpeza e regularização dos 
cursos de água;

l) A limpeza de matos;
m) A reintrodução de espécies indígenas da fauna e flora selvagens;
n) A instalação ou alteração das explorações pecuárias mesmo quando 

em sistema extensivo;
o) A abertura ou alargamento de vias de comunicação;
p) As captações de água em sistemas fluviais
q) Ficam dispensadas de parecer prévio da entidade competente em 

matéria da conservação da natureza as barragens com uma área de 
albufeira inferior a 5.000 m2 e aproveitamentos e produção de energia 
fotovoltaica com uma superfície inferior a 25,1 m2.

6 — Nos espaços naturais integrados na Rede Natura 2000 são inter-
ditas as seguintes ações, atividades e usos do solo:

a) A colheita, captura, abate ou detenção de exemplares de quaisquer 
espécies vegetais ou animais sujeitas a medidas de proteção, incluindo a 
destruição de ninhos e a apanha de ovos e a perturbação ou destruição dos 
seus habitats, com exceção das ações levadas a efeito pelos organismos 
com competência em matéria de conservação da natureza e das ações 
de âmbito científico devidamente autorizadas pela entidade competente 
em matéria de conservação da natureza.

b) A introdução ou reintrodução de espécies não indígenas, animais 
ou vegetais, no estado selvagem, designadamente de espécies cinegéti-
cas ou não, invasoras ou infestantes, nomeadamente de acácia (Acacia 
spp.), ailanto (Aillantus altissima), pitosporo (Pittosporum undulatum) 
ou achigã (Micropterus salmoides) entre outras;

c) A instalação de povoamento florestais, cuja espécie não se inclua 
nos habitats naturais identificados na alínea j) do n.º 1 do presente artigo;

d) A instalação de culturas permanentes arbóreas ou arbustivas, no-
meadamente de olivais e vinhas, bem como de culturas anuais com rega;

e) A instalação de unidades de produção de energia, designadamente 
nuclear, mini -hídricas e aerogeradores com potência unitária superior 
ou igual a 300kW;

f) A aquicultura exceto quando inserida num projeto de conservação;
g) A prática de atividades desportivas motorizadas fora das estradas 

e caminhos municipais, arrifes ou de aceiros;
h) Nas galerias identificadas como habitat 92D0, nas áreas de mata-

gais arborescentes de zimbro (habitat 5210) e florestas de Quercus ilex 
e Quercus rotundifólia (habita 9340) são interditas o pastoreio e a sua 
reconversão agrícola.

7 — Nos espaços naturais, fora das áreas classificadas da Rede Na-
tureza 2000, salvo as áreas com plano especial de ordenamento do 
território, ficam sujeitos a parecer não vinculativo da autoridade de 
conservação da natureza, os seguintes atos:

a) As intervenções nas margens e leito do barranco do Vidigão e no 
rio Chança, nomeadamente as decorrentes de trabalhos de limpeza e 
regularização dos cursos de água;

b) Captações de água no rio Chança e no barranco do Vidigão, exceto 
para ações de socorro e de incêndios;

c) Abertura de novas vias de comunicação ou alargamento das já 
existentes para duas vias de circulação com pavimentação.

Artigo 33.º
Regime de edificabilidade

1 — Nos espaços naturais integrados na Rede Natura, nas constru-
ções existentes devidamente legalizadas e independentemente do uso 
associado são permitidas obras de reconstrução, conservação, alteração 
e ampliação nos seguintes termos:

a) Obras de ampliação conducentes a suprimir insuficiências de ins-
talações sanitárias e ou cozinhas, não podendo em nenhuma situação 

corresponder a um aumento total de área de construção líquida superior a 
20 m² ou ao aumento do número de pisos, exceto quando regulamentado 
no âmbito de planos especiais de ordenamento do território;

b) Instalação de novos empreendimentos de turismo em espaço rural 
ou de turismo de habitação que resultem do aproveitamento e manuten-
ção do edificado existente ou da sua ampliação nos termos do disposto 
no artigo 30.º

2 — É permitida a construção de equipamentos de apoio à utilização 
dos espaços naturais, que centralize e sirva de suporte a todas as ativi-
dades relacionadas, nomeadamente de divulgação e sensibilização dos 
visitantes, de apoio ao material necessário para a preservação da área 
e de suporte a outras atividades complementares, que possam coexistir 
com os objetivos de proteção, dotando a área de infraestruturas mínimas 
de utilização, nomeadamente instalações sanitárias;

3 — Os equipamentos a que se refere o número anterior têm caracte-
rísticas de construção ligeira com um só piso e uma área de construção 
líquida máxima de 75 m2, incluindo instalações sanitárias públicas.

4 — Nos espaços naturais é permitida ainda a instalação de parque 
de merendas nas seguintes condições:

a) A área máxima de ocupação a afetar ao parque de merendas é de 
3000 m2;

b) O parque de merendas tem uma capacidade máxima de 50 pessoas;
c) A área afeta ao estacionamento tem uma capacidade máxima para 

10 automóveis ligeiros;
d) A área é obrigatoriamente equipada com mobiliário urbano ade-

quado para o fim a que se destina e tem que assegurar acessos viários, 
pedonais, instalações sanitárias e infraestruturas de água e saneamento, 
bem como recolha de lixo e meios eficazes de combate a incêndios.

5 — Nos espaços naturais integrados na Rede Natura 2000, admite -se 
a instalação de unidades agroindustriais, sendo exclusivamente admissí-
veis a instalação de unidades relacionadas com a exploração do montado, 
ou com o aproveitamento da sua multifuncionalidade, tais como queija-
rias, salas de crestas e outros usos complementares associados.

6 — Nos espaços naturais não integrados na Rede Natura nem abran-
gidos por planos especiais de ordenamento do território são permitidas 
as seguintes obras e atividades:

a) Obras de ampliação nos termos do n.º 2 do artigo n.º 28.º e n.º 2 
e 3 do artigo n.º 29;

b) Obras de edificação nova nos termos do n.º anterior e pequenas 
construções de apoio aos sectores da agricultura e floresta, ambiente, 
energia e recursos geológicos, telecomunicações e indústria, cuja área 
de implantação seja igual ou inferior a 40 m2;

c) A instalação de novos empreendimentos de turismo em espaço 
rural ou de turismo de habitação que resultem do aproveitamento e 
manutenção do edificado existente ou da sua ampliação nos termos 
dispostos no artigo 30.º do presente regulamento.

7 — As construções ou instalações consideradas viáveis ao abrigo 
desta secção regem -se pelas disposições constantes no presente regula-
mento, de acordo com o uso a atribuir, nomeadamente pelos artigos 28.º, 
29.º e 30.º

SECÇÃO VI

Espaços afetos à exploração de recursos geológicos

Artigo 34.º
Caracterização e destino de uso

1 — Os espaços afetos à exploração de recursos geológicos corres-
pondem a áreas ocupadas ou destinadas à exploração de massas e/ou 
depósitos minerais, em conformidade com os contratos de concessão ou 
licenças de exploração nos termos da legislação aplicável.

2 — No concelho estão ainda identificadas áreas de potencial geo-
lógico que carecem de estudos aprofundados que possibilitem inferir a 
existência de recursos passiveis de exploração.

Artigo 35.º
Estatuto de ocupação e utilização

1 — Nos espaços afetos à exploração de recursos geológicos não são 
permitidas alterações aos seus atuais usos ou outras ações que, pela sua 
natureza ou dimensão, comprometam o aproveitamento e exploração 
daqueles recursos.

2 — As formas de exploração a utilizar não podem em circunstância 
alguma comprometer a vocação ou os usos dos espaços envolventes, 
ficando a entidade responsável pela exploração obrigada a tomar as 
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medidas necessárias para garantir esse objetivo, especialmente quando 
se tratar de localizações nas proximidades de áreas integradas em solo 
urbano ou de especial sensibilidade ambiental ou paisagística.

3 — Nestes espaços só são permitidas construções que se destinem 
a apoio direto à exploração dos referidos recursos e ainda, em casos 
devidamente justificados e como tal aceites pelo Município, as desti-
nadas à instalação de indústrias de transformação dos próprios produtos 
da exploração.

4 — São encargos das entidades proprietárias das unidades a instalar, 
mediante compromisso formal assumido por quem juridicamente as 
obrigue, a construção, manutenção e gestão dos sistemas que garantam 
de modo permanente e eficaz o controle e tratamento dos efluentes 
eventualmente produzidos, a eliminação de todas as formas de degra-
dação ambiental resultante da laboração, e a preservação ou utilização 
sustentável dos recursos naturais.

5 — Cumulativamente com o disposto no número anterior, na ins-
talação e laboração das unidades existentes ou a criar, bem como na 
recuperação das áreas esgotadas ou abandonadas, têm de ser cumpridas 
todas as disposições legais e regulamentares em vigor aplicáveis a cada 
situação e atividade concreta.

SECÇÃO VII

Espaços de ocupação turística

Artigo 36.º
Identificação e caracterização

1 — O espaço de ocupação turística delimitada na planta de orde-
namento corresponde à área de vocação turística definida no POAAP, 
designada UT 11 — Orada, com uma capacidade de carga máxima de 
450 camas turísticas, a qual deve ser sujeita a plano de pormenor ou 
plano de urbanização.

2 — No restante território municipal podem surgir novos Núcleos 
de Desenvolvimento Turístico (NDT) os quais não podem exceder a 
intensidade turística máxima de 7.947 camas turísticas e são desenvol-
vidos através de planos de urbanização ou de pormenor nos termos do 
disposto no artigo seguinte.

3 — Nos NDT são admitidos estabelecimentos hoteleiros, aldea-
mentos turísticos, conjuntos turísticos (resorts), empreendimentos de 
turismo de habitação, empreendimentos de turismo no espaço rural, 
parques de campismo e caravanismo e empreendimentos de turismo 
da natureza, bem como equipamentos e infraestruturas de apoio ao 
turismo.

4 — Se a intensidade turística estabelecida nos números anteriores 
for atingida, pode o Município negociar um acréscimo de carga turística 
nos termos dos mecanismos consagrados no PROT Alentejo.

5 — Os NDT não podem abranger os espaços agrossilvopastoris 
integrados na Rede Natura 2000 e a totalidade dos espaços naturais.

6 — Os atos administrativos válidos, referentes a empreendimentos 
turísticos ainda não concretizados, devem ser executados num prazo 
máximo de 5 anos.

7 — Após o termo do prazo referido no número anterior, o município 
deve avaliar o grau de concretização dos empreendimentos turísticos e o 
interesse na sua manutenção, bem como, atualizar o valor da intensidade 
turística, desencadeando, para o efeito, os procedimentos de dinâmica 
dos PMOT.

Artigo 37.º
Estatuto de ocupação e utilização

1 — Na elaboração dos planos de urbanização ou de pormenor dos 
novos NDT, bem como no do espaço de ocupação turística da Orada, 
devem cumprir -se os seguintes critérios de inserção territorial, integração 
paisagística e qualidade urbanística e ambiental:

a) A solução de ocupação do solo deve promover a concentração da 
edificação e das áreas impermeabilizadas;

b) A relação entre a área infraestruturada e a área do NDT, constante 
no PMOT, deve ser inferior a 30 %;

c) A área de espaços livres/verdes, de utilização comum, por unidade 
de alojamento deve ser superior a 100m2, incluindo as áreas integradas 
na estrutura ecológica;

d) As soluções arquitetónicas devem ser adequadas ao clima e valo-
rizadoras da paisagem e da identidade regional, com adequada inserção 
na morfologia do terreno;

e) As soluções paisagísticas devem valorizar o património natural e 
cultural do local e da envolvente;

f) A estrutura ecológica deve ser contínua e em articulação com a 
estrutura ecológica municipal.

g) Devem ser delimitadas as áreas de povoamento de sobreiro e azi-
nheira, que deverão integrar a estrutura ecológica, não sendo permitido 
edificações nestas áreas.

2 — A execução das operações necessárias à concretização dos NDT 
está sujeita à prévia celebração de um contrato de execução entre o 
Município, os promotores do NDT e o Turismo de Portugal.

3 — Os planos de urbanização ou de pormenor dos novos NDT devem 
garantir os seguintes requisitos:

a) Área mínima do NDT: 50 ha;
b) Capacidade mínima de cada NDT: 50 camas;
c) Inserção territorial que assegure a articulação funcional adequada 

com a hierarquia urbana definida.

4 — Os empreendimentos turísticos a implantar nos NDT devem 
cumprir os seguintes critérios globais de qualidade ambiental:

a) Eficiência na gestão dos recursos hídricos, promovendo o trata-
mento e a reutilização das águas residuais e pluviais de acordo com os 
critérios constantes do Plano Nacional para o Uso Eficiente da Água e 
respetivos instrumentos operativos que venham a ser elaborados;

b) Eficiência energética, através da adoção de meios de transporte 
internos “amigos do ambiente” e de medidas mitigadoras dos consumos 
nos edifícios, incluindo a sua orientação e exposição solar e o aprovei-
tamento de fontes renováveis;

c) Sustentabilidade na construção, operação e manutenção dos edi-
fícios e dos espaços não edificados, através de um elevado grau de 
incorporação de materiais e técnicas de construção sustentável des-
tinadas a promover a redução dos resíduos em fase de construção e a 
auto — sustentação dos espaços não edificados, tanto os naturais como 
os artificializados, em fase de operação e manutenção;

5 — À data do título válido de abertura dos empreendimentos turísti-
cos, devem estar integralmente realizadas e em funcionamento:

a) A ligação às redes viárias de distribuição principal ou local;
b) A ligação aos sistemas públicos de infraestruturas urbanas ou 

aos sistemas de infraestruturas comuns privativas do empreendimento, 
consoante aplicável;

c) A implementação da totalidade das soluções dos espaços não edi-
ficados comuns do empreendimento, bem como a sua articulação com 
o espaço rural envolvente;

d) As medidas de proteção e valorização ambiental e paisagística 
previstas no respetivo projeto.

6 — Sem prejuízo da aplicação das regras da caducidade dos atos 
administrativos, os atos administrativos validos referentes a empreen-
dimentos turístico ainda não concretizados nos termos referidos nos 
números anteriores devem ser executados em prazo a definir em PMOT, 
o qual não deverá ser superior a 5 anos, sem prejuízo do faseamento 
previstos nos mencionados atos administrativos.

7 — Findo o prazo referido no número anterior, o Município avalia o 
grau de concretização dos empreendimentos e o interesse na sua manuten-
ção, bem como, atualizar o valor de intensidade turística, desencadeando, 
para o efeitos, os procedimentos de dinâmica dos PMOT.

CAPÍTULO V

Solo urbano

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 38.º
Requisitos de infraestruturação

1 — Em solo urbano, como regra geral a construção de novas edifica-
ções só pode ser viabilizada em parcelas que cumpram cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Serem confinantes com via pública que cumpra as condições esta-
belecidas do n.º 1 do artigo 15.º;

b) Essa via estar dotada de redes públicas de abastecimento de água, 
drenagem de esgotos domésticos e fornecimento de energia elétrica.

2 — Para efeitos de eventual viabilização de edificação a que se 
refere o número anterior, o recurso a soluções técnicas individuais não 
é considerado como substitutivo das redes públicas de infraestruturas 
eventualmente em falta.
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Artigo 39.º
Critérios gerais de conformação do edificado

1 — Na conformação da edificação admissível em prédios ou suas 
partes que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo anterior têm 
de ser acatadas as seguintes orientações gerais:

a) Garantir a coerência da malha urbana, através de uma correta 
articulação entre as novas edificações e as existentes em termos de 
morfologias, escalas volumétricas e características dominantes de ar-
quitetura da envolvência;

b) A implantação dos edifícios tem de respeitar o alinhamento do-
minante na frente urbana em que se situam os prédios ou outro que o 
Município estabeleça especificamente para o local;

c) Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, têm de ser respeita-
dos articuladamente os critérios e parâmetros urbanísticos aplicáveis a 
cada caso em função da categoria ou subcategoria de espaço em que os 
prédios se localizam.

2 — A capacidade edificatória resultante da aplicação dos índices 
estabelecidos no presente regulamento constitui, salvo disposição ex-
pressa em contrário, limite superior de contenção da edificabilidade, 
só atingível quando a aplicação dos restantes critérios e parâmetros 
urbanísticos relevantes para o caso concreto não resultarem restrições 
acrescidas à referida edificabilidade.

Artigo 40.º
Edificação em situação urbanística consolidada

1 — Na construção de novos edifícios ou ampliação de existentes 
situados em frente urbana consolidada, o valor dos índices de utilização 
referidos no n.º 2 do artigo anterior aplicável a cada caso constitui o re-
ferencial de princípio para a edificabilidade a viabilizar, podendo não ser 
acatado quando tal for expressamente considerado incompatível com os 
objetivos de garantir a melhor integração urbanística dos novos volumes 
edificados na envolvência e a preservação das características e imagem 
dominante do sítio ou garantir a melhoria das condições de habitabilidade.

2 — A integração urbanística referida no número anterior materializa-
-se nos novos corpos edificados através da manutenção das características 
daquelas em termos de malhas, morfologias, tipologias, altura a fachada 
e alinhamentos existentes, valendo para o efeito as seguintes regras:

a) O alinhamento da fachada frontal é o dominante, exceto quando 
o Município tenha estabelecido, através de instrumento adequado para 
o efeito, novos alinhamentos tendo em vista o reperfilamento do ar-
ruamento confrontante, a correção do traçado do espaço público ou o 
reordenamento urbanístico do local da intervenção;

b) A altura da fachada frontal é a dominante, exceto quando se te-
nha estabelecido uma nova altura da fachada através de instrumento 
adequado;

c) Nas situações de colmatação, a altura da fachada a adotar é a dos 
edifícios confinantes, devendo, no caso de alturas de fachada diferen-
ciadas, adotar -se soluções de variação da altura de fachada que realizem 
a articulação entre ambas.

3 — No caso de intervenções nos valores patrimoniais referidos no 
artigo 17.º ou no interior das respetivas áreas de salvaguarda, o Município 
pode impor altura de fachadas diferentes das resultantes da aplicação das 
disposições dos números anteriores desde que tal se revele imprescindível 
para a defesa da integridade dos mesmos valores.

Artigo 41.º
Alterações de usos

1 — No caso de intervenções nos valores patrimoniais referidos no 
artigo 17.º ou no interior das respetivas áreas de salvaguarda, o Município 
pode impor altura de fachadas diferentes das resultantes da aplicação 
do quadro regulamentar no Anexo 4.

2 — Apenas são passíveis de autorização as alterações de uso de solo 
ou de edifícios, quando o novo uso seja admitido por este regulamento 
para a respetiva categoria de espaço.

3 — O licenciamento de obras de alteração e a autorização para a 
alteração de uso depende do cumprimento dos requisitos de segurança 
e salubridade exigíveis para o novo uso pretendido.

4 — As obras de alteração, com vista à alteração do uso habitacional 
do piso térreo para outros usos compatíveis, têm de garantir o acesso 
independente aos pisos superiores.

5 — O pedido de alteração de uso habitacional para outro uso com-
patível é indeferido quando:

a) A alteração de uso originar significativas e acrescidas dificuldades 
no estacionamento automóvel da área envolvente;

b) A alteração de uso evidenciar outros impactes negativos não ultra-
passáveis e que sejam reconhecidos como tal pela CMS.

Artigo 42.º
Regime de edificabilidade

1 — Para a aferição da capacidade edificatória admitida considera -se:
a) Índice bruto quando aplicado à totalidade da área de solo de re-

ferência;
b) Índice líquido quando aplicado ao lote individual ou à parcela, caso 

se trate de construção não incluída em loteamento.

2 — Nos loteamentos aplicam -se conjuntamente os índices brutos 
e líquidos, o número máximo de pisos e a altura da fachada máxima 
definidos para a respetiva categoria de espaço onde este de insere, com 
exceção do caso descrito no número seguinte.

3 — No caso dos loteamentos de lotes de moradias unifamiliares ou 
outros usos sujeitos a regime especial em áreas consolidadas ou em lotes 
constituídos aplicam -se os índices líquidos definidos para a respetiva 
categoria de espaço cumulativamente com os outros indicadores.

4 — Nas operações de impacte semelhante a um loteamento e nos 
projetos de edificação nova, onde cada fogo tem acesso próprio para o 
espaço público, aplicam -se as regras dos loteamentos.

5 — As UOPG definidas são executadas através de operações de 
loteamento, unidades de execução ou planos municipais de ordenamento 
do território

6 — Até à entrada em vigor dos planos municipais de ordenamento 
do território referidos no número anterior aplicam -se nesta categoria de 
espaço os parâmetros e indicadores definidos para cada subcategoria 
nos termos do Anexo 4.

SECÇÃO II

Espaços centrais e residenciais e espaços centrais
e residenciais de expansão

Artigo 43.º
Caracterização e estatuto de ocupação

1 — Os espaços centrais e residenciais integram as áreas de território 
correspondentes aos aglomerados de matriz urbana e destinam -se à 
localização e implantação de atividades, funções e instalações com fins 
habitacionais, comerciais, serviços ou industriais, bem como à criação 
de espaços públicos e de espaços verdes e de utilização coletiva e à 
instalação de equipamentos urbanos, os quais no seu conjunto consti-
tuem o seu uso dominante, podendo ainda receber outras utilizações ou 
ocupações, desde que sejam consideradas compatíveis com aquele de 
acordo com o disposto no artigo 14.º e cumpram os restantes requisitos 
exigido na secção II do capítulo III.

2 — Os espaços centrais e residenciais desdobram -se nas seguintes 
subcategorias:

a) Áreas centrais e residenciais de Serpa, correspondendo ao núcleo 
de edificação mais densificado;

b) Áreas centrais e residenciais dos aglomerados de Pias, Vila Nova 
de São Bento e Vila Verde de Ficalho, correspondendo às áreas centrais 
e mais consolidadas destes núcleos.

3 — A definição dos espaços centrais e residenciais nas subcategorias 
espaços residenciais e espaços centrais nos aglomerados identificados no 
número anterior procede -se através da execução das UOPG definidas e 
nas condições de edificabilidade definidas no artigo 42.º e no Anexo 4.

SECÇÃO III

Espaços centrais

Artigo 44.º
Caracterização e estatuto de ocupação

1 — Os espaços centrais são constituídos por áreas de ocupação mista 
de funções, e onde se pretende a sua manutenção e reforço desta diver-
sificação funcional, sendo admitidas funções residenciais em tipologia 
de edifícios moradia e apartamentos, comércio, serviços, uso turístico, 
equipamentos entre outras.

2 — São admitidas instalações de atividades industriais, de logística 
e de armazenagem, desde que cumpram cumulativamente os seguintes 
requisitos:

a) Sejam compatíveis com o uso habitacional nos termos da legis-
lação aplicável;
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b) Seja reconhecido pela CMS que cumpre todos os requisitos técnicos 
de forma a minimizar os seus impactos negativos, no que respeita ao 
ruído, estacionamento e outros relacionados com a laboração própria 
da atividade.

3 — Os espaços centrais regem -se pelo disposto no Anexo 4.

SECÇÃO IV

Espaços residenciais e espaços residenciais de expansão

Artigo 45.º
Caracterização e estatuto de ocupação

1 — Os espaços residenciais são caracterizados pelo predomínio do 
uso habitacional, e para os quais se pretende a manutenção da habitação 
como função dominante, sem prejuízo de instalação outros usos desde 
que compatíveis com a utilização dominante.

2 — São admitidas instalações de atividades industriais, de logística 
e de armazenagem, desde que cumpram cumulativamente os seguintes 
requisitos:

a) Sejam compatíveis com o uso habitacional nos termos da legis-
lação aplicável;

b) Seja reconhecido pela CMS que cumpre todos os requisitos técnicos 
de forma a minimizar os seus impactos negativos, no que respeita ao 
ruído, estacionamento e outros relacionados com a laboração própria 
da atividade.

3 — Os espaços residenciais regem -se pelo disposto no Anexo 4.

SECÇÃO V

Espaços urbanos de baixa densidade

Artigo 46.º
Caracterização e estatuto de ocupação

1 — Compreendem áreas edificadas com usos mistos com funções 
urbanas prevalecentes e que devem ser objeto de um regime de uso do 
solo que garanta o seu ordenamento numa ótica de sustentabilidade e a 
sua infraestruturação com recurso a soluções apropriadas.

2 — São admitidas instalações de atividades industriais, de logística 
e de armazenagem, desde que cumpram cumulativamente os seguintes 
requisitos:

a) Sejam compatíveis com o uso habitacional nos termos da legis-
lação aplicável;

b) Seja reconhecido pela CMS que cumpre todos os requisitos técnicos 
de forma a minimizar os seus impactos negativos, no que respeita ao 
ruído, estacionamento e outros relacionados com a laboração própria 
da atividade.

3 — Os espaços urbanos de baixa densidade regem -se pelo disposto 
no Anexo 4.

SECÇÃO VI

Espaços de atividades económicas e espaços
de atividades económicas de expansão

Artigo 47.º
Caracterização e estatuto de ocupação

1 — Os espaços de atividades económicas destinam -se à instalação 
de estabelecimentos industriais, oficinais ou serviços similares e de 
armazenagem como uso dominante, e ainda de atividades que, pelas 
suas características, se revelem incompatíveis com a sua localização 
nas restantes categorias de solo urbano.

2 — Admite -se a instalação nestes espaços, como usos complemen-
tares do uso dominante, de serviços e equipamentos de apoio às em-
presas, incluindo componentes edificadas para alojamento de pessoal 
de vigilância ou segurança.

3 — Nas áreas empresariais pode ainda ser autorizada a instalação de 
superfícies comerciais, de estabelecimentos de restauração ou bebidas 
ou de locais de diversão desde que a Câmara Municipal considere que 
tal é compatível com o meio envolvente.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são admitidas 
alterações de uso para armazenagem ou para atividades industriais de 

outo tipo, nos casos devidamente fundamentados e após apreciação e 
validação por parte da Câmara Municipal da sua compatibilidade com 
a envolvente.

Artigo 48.º
Enquadramento urbanístico

1 — As áreas empresariais devem ser disciplinadas por unidades de 
execução, planos de urbanização ou planos de pormenor, sem prejuízo 
de poder ser viabilizada, em parcelas situadas nestas áreas, a realização 
de operações de loteamento ou a instalação avulsa de estabelecimentos 
industriais na ausência de qualquer daqueles instrumentos, em casos que 
a Câmara Municipal considere justificados e que se enquadrem numa 
das seguintes situações:

a) A parcela localiza -se em solo urbanizado;
b) A parcela localiza -se em solo urbanizável, mas a operação urba-

nística pretendida cumpre as condições previstas nos números 2 e 3 do 
artigo 67.º, que permitem dispensar a exigência de a mesma operação 
se realizar apenas ao abrigo de unidade de execução previamente de-
limitada.

2 — Na ausência dos planos ou operações de loteamento a que se 
refere o número anterior, é interdita, nas áreas integradas nos espaços 
que constituem esta categoria, a construção de quaisquer edificações que 
não sejam unidades empresariais que cumpram os requisitos estipulados 
no artigo seguinte.

3 — A disciplina de ocupação a instituir nos planos ou a cumprir 
nas operações de loteamento a que se refere o n.º 1 deve contemplar as 
seguintes orientações e especificações:

a) Os índices urbanísticos definidos no Anexo 4.
b) Integrar as edificações existentes;
c) Impedir a serventia direta das parcelas a partir de vias integrantes 

da rede rodoviária nacional.
d) No âmbito de operações de loteamento e para efeitos do artigo 44.º 

do RJUE (cedências) é dispensável a cedência de áreas para espaços 
verdes de utilização coletiva e para equipamentos de utilização coletiva 
bem como a respetiva compensação pela não cedência.

Artigo 49.º
Instalações avulsas de unidades empresariais

1 — Nos espaços integrantes desta categoria não disciplinados por 
plano de urbanização, plano de pormenor ou operação de loteamento, 
podem ser autorizadas transformações do uso do solo conformes ao seu 
uso dominante, através da instalação avulsa de unidades empresariais 
que cumpram as condições de instalação e laboração estabelecidas no 
artigo seguinte e as seguintes regras:

a) As parcelas destinadas às referidas instalações têm de confrontar 
com via pública habilitante com capacidade para utilização por tráfego 
de veículos pesados e que não pertença à rede rodoviária nacional;

b) Nos casos em que se pretenda estabelecer uma nova ligação à rede 
rodoviária nacional deve ser apresentado previamente, parecer favorável 
da entidade com competências na gestão dessa rede.

c) Cumprir, como máximos, os índices urbanísticos definidos no 
Anexo 4;

d) Proceder à apresentação de um programa base de arquitetura para 
a Unidade de Execução, que comprove que a unidade empresarial in-
dividual não compromete o desenvolvimento urbanístico da área em 
causa.

2 — A implantação e a volumetria das edificações devem cumula-
tivamente:

a) Assegurar que no interior da parcela em que se localizam venham 
a existir espaços destinados ao movimento de cargas e descargas com 
dimensão suficiente para que não seja prejudicada a normal fluência 
de tráfego nas vias públicas, bem como ao estacionamento próprio, de 
acordo com os parâmetros estabelecidos no presente regulamento;

b) Manter afastamentos laterais, de tardoz e de recuo frontal mínimos 
de 3 metros.

Artigo 50.º
Condições de instalação e laboração

1 — É encargo das entidades proprietárias das unidades a instalar a 
construção, manutenção e gestão dos sistemas que garantam de modo 
permanente e eficaz o controle e tratamento dos efluentes eventualmente 
produzidos, a eliminação de todas as formas de degradação ambiental 
resultante da laboração, e a preservação ou utilização sustentável dos 
recursos naturais.
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2 — Nas áreas dos lotes ou parcelas que medeiam entre as fachadas 
das edificações e as vias com que confrontam é interdita a deposição 
de matérias -primas, de resíduos e desperdícios resultantes da laboração, 
ou dos produtos destinados a expedição.

3 — Cumulativamente com todas as disposições anteriores, na ins-
talação e laboração das unidades instaladas ou a instalar nestes espaços 
têm de ser cumpridas todas as disposições legais e regulamentares em 
vigor aplicáveis a cada situação e atividade concreta.

SECÇÃO VII

Espaços verdes

Artigo 51.º
Identificação e usos

1 — Os espaços verdes integram jardins públicos, praças com im-
portância estruturante do espaço urbano e outras áreas de utilização 
coletiva similares.

2 — Estas áreas destinam -se a usos recreativos, turísticos, desportivos 
e culturais e outros usos compatíveis, e têm como função complementar 
a qualificação ambiental e paisagística do território urbano.

Artigo 52.º
Usos complementares e edificabilidade

1 — Nos espaços verdes são admitidos como usos complementares:
a) Equipamentos, infraestruturas, estacionamento público e instalações 

de apoio às atividades recreativas e de lazer;
b) Centros de educação ambiental;
c) Estabelecimentos de restauração ou bebidas desde que, após pa-

recer dos serviços Municipais, se verifique que o usos não prejudica a 
identidade ou o valor ambiental e patrimonial da área.

2 — No seu conjunto, as componentes edificadas inerentes aos usos e 
atividades referidos no número anterior não podem possuir uma área de 
implantação superior a 10 % do polígono de espaço verde de utilização 
coletiva em que se localizam.

3 — Admite -se para os outros usos existentes nestas áreas a ampliação 
das edificações existentes até ao máximo de 150m2.

4 — Estas áreas devem ser dotadas das instalações e mobiliário urbano 
que permitam e favoreçam a sua fruição por parte da população.

5 — Sempre que nos espaços verdes existam infraestruturas do 
Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva, todas as propostas de 
utilização do solo que se sobreponham às mesmas, ou ao seu perímetro 
de proteção, serão obrigatoriamente sujeitas a parecer da Entidade com 
competência na matéria, ainda que possíveis nos termos anteriores.

CAPÍTULO VI

Programação e execução

SECÇÃO I

Execução programada do plano

SUBSECÇÃO I

Orgânica

Artigo 53.º
Programação da execução do plano

1 — A programação da execução do plano é estabelecida pela Câmara 
Municipal através da integração de programas e ações de concretização 
da estratégia de desenvolvimento urbanístico do concelho nos Planos 
de Atividades do Município.

2 — No âmbito dessa programação a Câmara Municipal estabelece 
as prioridades de concretização dos objetivos gerais do plano e dos 
objetivos estabelecidos para as unidades operativas de planeamento 
e gestão e para o solo urbanizável em geral, a cumprir no período da 
respetiva vigência, privilegiando as seguintes intervenções:

a) As que, sendo coerentes com a concretização dos objetivos do 
plano, produzam efeitos estruturantes acrescidos no ordenamento do 
território;

b) As de qualificação das áreas consolidadas e de colmatação do solo 
urbanizado em geral;

c) As que permitam a disponibilização de solo para equipamentos 
de utilização coletiva, espaços verdes e infraestruturas necessários à 
satisfação das carências detetadas;

d) As de proteção e valorização da estrutura ecológica municipal;
e) As necessárias à oferta de solo urbanizado para efeitos de flexibi-

lização do mercado de solos.

3 — Os programas referidos no n.º 1 devem incluir a especificação 
das linhas -mestras da concretização no espaço e no tempo das determi-
nações do plano para as áreas integradas em solo urbanizável a que se 
refere o n.º 2 do artigo 9.º, procedendo à identificação dos polígonos 
nela integrados que, a partir da entrada em vigor do programa, passam 
a poder ser objeto de aproveitamento urbanístico ou edificatório.

4 — Nos casos considerados relevantes, o programa deve distinguir 
os polígonos considerados prioritários para o desenvolvimento da es-
tratégia municipal, daqueles que passam a ficar meramente disponíveis 
para o referido aproveitamento, em função do interesse dos proprietários 
abrangidos.

5 — A realização de operações urbanísticas que, nos termos dos 
artigos seguintes, sejam passíveis de concretização fora do âmbito de 
unidades de execução, não depende das determinações da programação 
constantes do presente artigo.

Artigo 54.º
Execução em solo urbanizado

1 — Em solo urbanizado, a execução do plano processa -se através 
das operações urbanísticas apropriadas à natureza e dimensão da inter-
venção e à inserção desta no tecido urbano envolvente, sem prejuízo do 
disposto nos números 3 e 4.

2 — O disposto no número anterior aplica -se também à edificação 
a levar a cabo nos polígonos que passam à situação de urbanizados de 
facto em resultado da execução do plano através de operações urbanís-
ticas realizadas em solo urbanizável de acordo com o que se estabelece 
no artigo seguinte.

3 — Quando a Câmara Municipal entenda que as intervenções em 
solo urbanizado devam ser suportadas por uma solução de conjunto, 
designadamente por implicarem a reestruturação fundiária, a abertura 
de novos arruamentos ou a reserva de espaços para áreas verdes e de 
equipamentos coletivos, ou ainda por exigirem a aplicação de mecanis-
mos perequativos para a redistribuição de encargos e benefícios entre 
as entidades envolvidas, a execução do plano deve processar -se no 
âmbito de unidades de execução delimitadas por iniciativa da Câmara 
Municipal nos termos da lei.

4 — A delimitação das unidades de execução previstas no número 
anterior obedece, com as devidas adaptações, às regras e aos procedi-
mentos estabelecidos no artigo seguinte.

Artigo 55.º
Execução em solo urbanizável

1 — Os prédios ou a parte destes situados em solo urbanizável só são 
no caso geral passíveis de aproveitamento urbanístico ou edificatório 
ao abrigo de unidades de execução delimitadas em cumprimento das 
orientações e prioridades de concretização do plano estabelecidas pelo 
Município no âmbito da respetiva programação referida no artigo 53.º, 
sem prejuízo de tal delimitação poder resultar do acolhimento de ini-
ciativa dos interessados.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior a concretização dos 
seguintes tipos de operações urbanísticas:

a) As obras de conservação;
b) As obras de alteração;
c) As obras de reconstrução que não provoquem aumentos de área 

de construção líquida;
d) As obras de edificação em parcelas de solo urbanizável localiza-

das nas faixas confinantes com via pública com capacidade de trânsito 
automóvel, desde que se trate de prédios na situação de colmatação 
ou de prédios que possuam estrema comum com prédio onde já exista 
edificação em situação legal.

e) As operações urbanísticas que digam respeito a parcelas situadas em 
contiguidade com o solo urbanizado ou com áreas que tenham adquirido 
características semelhantes à deste através de ações de urbanização ou 
edificação, e desde que a Câmara Municipal considere que as soluções 
propostas asseguram uma correta articulação formal e funcional com o 
solo urbanizado e não prejudicam o ordenamento urbanístico das áreas 
de solo urbanizável envolventes.

3 — Quando se tratar de operações de loteamento que impliquem 
a constituição de lotes cujo acesso automóvel não fique assegurado 
a partir de arruamentos já existentes, estas só podem ser viabilizadas 
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com dispensa de delimitação de uma unidade de execução, no âmbito 
da exceção referida na alínea e) do número anterior, se se cumprirem 
cumulativamente as seguintes condições:

a) A área abrangida pela operação de loteamento cumprir os critérios 
estabelecidos no n.º 5;

b) Poder ser dispensada a aplicação de mecanismos perequativos, em 
virtude de a operação não ser geradora de desigualdades de benefícios 
ou encargos que os justifiquem.

4 — Constituem instrumentos habilitantes da concretização das uni-
dades de execução referidas no n.º 1 as seguintes figuras:

a) Instrumentos estabelecidos em programas de ação territorial que 
vierem a ser aprovados pelo Município, de acordo com as disposições 
legais aplicáveis;

b) Operações urbanísticas em cumprimento de planos de pormenor 
eficazes;

c) Operações urbanísticas no âmbito de unidades de execução que 
cumpram as condições estabelecidas no número seguinte.

5 — A delimitação das unidades de execução referidas na alínea c) 
do número anterior tem de:

a) Abranger uma área suficientemente vasta para constituir um pe-
rímetro com características de unidade e autonomia urbanísticas e que 
possa cumprir os requisitos legais exigíveis, nomeadamente procurando 
assegurar a justa repartição de benefícios e encargos pelos proprietários 
abrangidos;

b) Assegurar a coerência funcional e visual do espaço urbanizado, 
através da contiguidade dos seus limites externos com o solo urbanizado 
preexistente na extensão necessária a estabelecer uma correta articulação 
funcional e formal com este, ou através da demonstração inequívoca de 
que essa articulação é plenamente realizável mesmo no caso de a loca-
lização da unidade de execução pretendida não permitir a contiguidade 
com o solo urbanizado nos termos referidos;

c) Assegurar, no caso de a unidade de execução não abranger a to-
talidade de um polígono autónomo de solo urbanizável, que não fique 
inviabilizada, para as áreas remanescentes do referido polígono, a pos-
sibilidade de por sua vez elas se constituírem em uma ou mais unidades 
de execução que cumpram individualmente as condições estabelecidas 
nas alíneas anteriores.

6 — Não é condição impeditiva da delimitação de uma unidade de 
execução o facto de ela abranger um único prédio ou unidade cadastral, 
desde que sejam estritamente cumpridas as condições estabelecidas no 
número anterior.

7 — No enquadramento dos princípios e orientações constantes dos 
números anteriores, os planos de urbanização e os planos de pormenor 
podem estabelecer condições específicas a cumprir no aproveitamento 
urbanístico e edificatório das áreas de solo urbanizável por eles abran-
gidas, aplicando -se supletivamente as disposições do presente artigo 
nas eventuais situações de omissão.

8 — As condições a cumprir para o aproveitamento urbanístico e edifica-
tório das áreas de solo urbanizável disciplinadas pelos planos de urbaniza-
ção e planos de pormenor que se mantém em vigor na presente revisão, iden-
tificados no n.º 2 do artigo 4.º, são as estabelecidas nesses mesmos planos.

Artigo 56.º
Contratualização

1 — Os interessados na delimitação de uma unidade de execução 
podem apresentar à Câmara Municipal proposta de contrato que tenha 
por objeto a execução da mesma, competindo à Câmara Municipal a 
decisão quanto à oportunidade da iniciativa e à pertinência da delimi-
tação proposta à luz das orientações e prioridades de concretização do 
plano constantes da programação da sua execução que vigorar nesse 
momento.

2 — No caso de apreciação favorável da iniciativa por parte da Câmara 
Municipal há lugar a um contrato de urbanização entre aquela e os par-
ticulares interessados, sem prejuízo do disposto no Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial no que respeita à contratualização de 
planos de urbanização ou planos de pormenor, quando aplicável.

3 — A execução das operações necessárias à concretização dos NDT 
está sujeita à prévia celebração de um contrato de execução entre o 
Município, os promotores dos NDT, podendo envolver o Turismo de 
Portugal ou outras entidades públicas e privadas de relevante interesse 
para a sua boa execução.

4 — O contrato referido no número anterior estabelece, entre outros, 
os seguintes aspetos:

a) A identificação das ações a concretizar pelas entidades contratantes, 
públicas e privadas;

b) O prazo de execução global do programa de investimentos e uma 
adequada programação temporal da execução das iniciativas e inves-
timentos, nomeadamente, no que se refere às ações de edificação e 
urbanização da área;

c) O sistema de execução das operações urbanísticas, bem como, 
no caso de se aplicar, os mecanismos de perequação de benefícios e 
encargos,

d) A compensação derivada do excedente de edificação relativamente 
à edificabilidade média estabelecida no plano diretor municipal para 
a categoria de solo rural onde se insere o núcleo de desenvolvimento 
turístico;

e) O quadro de sanções, nomeadamente, de caducidade do contrato, 
de reversão do uso do solo e perca do direito de utilização da capacidade 
de alojamento atribuída, devidas, designadamente, ao incumprimento 
nos prazos de realização dos investimentos.

SUBSECÇÃO II

Mecanismos perequativos

Artigo 57.º
Mecanismos a utilizar e âmbito de aplicação

1 — Os mecanismos de perequação compensatória dos benefícios e 
encargos decorrentes das disposições do presente plano e a utilizar na 
execução do mesmo incidem sobre a edificabilidade, sobre as áreas de 
cedência para usos públicos e coletivos e sobre os custos de urbanização, 
com recurso aos instrumentos do “índice médio de utilização”, da “área 
de cedência exigível” e da “repartição dos custos de urbanização”.

2 — O mecanismo perequativo incidente sobre a edificabilida-
de — índice médio de utilização (IMU) — aplica -se às áreas situadas 
na categoria operativa de solo urbanizável e no âmbito de qualquer das 
seguintes figuras:

a) Unidades de execução;
b) Operações de loteamento que abranjam mais do que um prédio de 

diferentes proprietários e impliquem a constituição de lotes cujo acesso 
automóvel não fique assegurado a partir de arruamentos já existentes, 
mesmo quando não integradas em unidades de execução.

3 — O mecanismo referido no número anterior pode ainda ser apli-
cado às unidades de execução a constituir em solo urbanizado, se tal for 
decidido pela câmara municipal no âmbito da deliberação de aprovação 
da respetiva delimitação nos termos do n.º 3 do artigo 54.º

4 — O mecanismo perequativo relativo às áreas de cedência para usos 
públicos e coletivos — área de cedência exigível — articula -se com as 
disposições compensatórias a que se referem os números 2 e seguintes 
do artigo 63.º, e aplica -se, independentemente da sua localização em 
solo urbanizado ou em solo urbanizável:

a) Às unidades de execução;
b) Operações de loteamento que abranjam mais do que um prédio de 

diferentes proprietários e impliquem a constituição de lotes cujo acesso 
automóvel não fique assegurado a partir de arruamentos já existentes, 
mesmo quando não integradas em unidades de execução.

5 — A repartição dos custos de urbanização tem lugar, quando perti-
nente, no âmbito das unidades de execução, aplicando -se articuladamente 
com a taxação municipal pela realização de infraestruturas.

6 — Nas áreas de solo urbanizável que estiverem ou vierem a ser 
disciplinadas por planos de urbanização ou planos de pormenor, os va-
lores numéricos e ou processos de cálculo do índice médio de utilização 
e da área de cedência exigível e os termos de repartição equitativa dos 
custos de urbanização são os que cada um daqueles planos estabelecer 
no enquadramento dos parâmetros urbanísticos previstos no presente 
plano, aplicando -se supletivamente as disposições da presente subsecção 
nas situações em que aqueles forem omissos.

Artigo 58.º
Mecanismo perequativo da edificabilidade

1 — É fixado, para cada uma das parcelas, um direito abstrato de 
construir, que se designa por edificabilidade média, dado pelo produto 
da área da parcela incluída na unidade de execução, pelo índice de uti-
lização estabelecido no presente plano para a categoria ou subcategoria 
de espaço em que aquela se localiza.

2 — Quando a edificabilidade efetiva — valor numérico da área de 
construção líquida prevista para a parcela de acordo com a configuração 
urbanística definitivamente aprovada para a operação ou para a unidade 
de execução — for superior à edificabilidade média, o proprietário de-
verá ceder para o domínio privado do Município uma parcela ou conjunto 
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de parcelas cuja edificabilidade efetiva corresponda à possibilidade 
construtiva em excesso;

3 — Quando a edificabilidade efetiva da parcela for inferior à edifica-
bilidade média, o proprietário será compensado do diferencial pelas for-
mas previstas no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial.

4 — Em alternativa às medidas de compensação estabelecidas nos 
números anteriores, é admitida a compra e venda de edificabilidade entre 
os intervenientes, de acordo com o estabelecido no Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial para a aí designada “compra e venda 
do índice médio de utilização”, desde que realizada no interior de uma 
mesma unidade de execução.

5 — Quando o proprietário ou promotor, podendo realizar a edifi-
cabilidade média na sua parcela, não a queira esgotar, não há lugar à 
compensação a que se refere o n.º 3.

Artigo 59.º
Mecanismo perequativo das áreas de cedência

1 — Na conformação das áreas de cedência a concretizar nas opera-
ções de loteamento, nas obras de edificação de impacte relevante ou de 
impacte semelhante a uma operação de loteamento e nas unidades de 
execução devem considerar -se as seguintes definições:

a) Área de cedência exigível — valor numérico da área de cedência 
para dotações coletivas calculada de acordo com o disposto na legis-
lação vigente;

b) Área de cedência efetiva — valor numérico da área total das par-
celas que, de acordo com a configuração urbanística definitivamente 
aprovada para a operação ou para a unidade de execução, e indepen-
dentemente de se destinarem a fins gerais ou locais, passam a integrar 
efetivamente o domínio municipal.

2 — Quando a área de cedência efetiva for diferente, para mais ou para 
menos, da área de cedência exigível, deverá realizar -se a compensação 
de acordo com as orientações estabelecidas no Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial, aplicando o disposto nos números 2 
e seguintes do artigo 63.º

3 — Para efeitos de aplicação do presente mecanismo perequativo, 
a área de cedência exigível a considerar é a que corresponde à edi-
ficabilidade efetiva definitivamente detida por cada proprietário ou 
conjunto de proprietários após a aplicação do mecanismo perequativo 
da edificabilidade estabelecido no artigo anterior e tendo em conta as 
compras e vendas de edificabilidade entre os intervenientes que nesse 
âmbito tenham eventualmente ocorrido.

Artigo 60.º
Repartição dos custos de urbanização

1 — A repartição dos custos de urbanização deve adotar isolada ou 
conjuntamente os critérios previstos no Regime Jurídico dos Instru-
mentos de Gestão Territorial, articulando -os com a ponderação das 
diferenciações da situação infraestrutural de partida entre as parcelas 
integrantes da unidade de execução quando tais diferenciações forem 
consideradas relevantes.

2 — Quando, por exigência camarária, ocorrer sobredimensionamento 
de uma ou mais componentes das infraestruturas internas da intervenção, 
os custos que lhe são imputados designam -se de custos internos indi-
retos, designando -se por custos internos diretos a parte remanescente 
dos custos internos totais.

3 — O acréscimo relativo a eventuais custos internos indiretos pode 
ser suportado:

a) Diretamente pelo Município;
b) Pelo conjunto dos intervenientes, repartindo -o entre si na proporção 

da edificabilidade efetiva que definitivamente couber a cada um deles 
com vista a serem ressarcidos pelo Município através de abatimentos 
ao valor das taxas devidas pela execução da intervenção.

4 — A menos que unanimemente os intervenientes decidam de outro 
modo, a repartição dos custos internos diretos faz -se na proporção da 
edificabilidade efetiva que definitivamente couber a cada um deles.

SUBSECÇÃO III

Cedências e compensações

Artigo 61.º
Princípios gerais

1 — As operações de loteamento e as obras de edificação de impacte 
relevante ou de impacte semelhante a uma operação de loteamento 

devem contribuir para a dotação pública de áreas destinadas a espaços 
verdes e de utilização coletiva, a equipamentos de utilização coletiva, 
a arruamentos viários e pedonais, a estacionamento público e a outras 
infraestruturas, no seu conjunto aqui designadas por áreas para dotações 
coletivas, através da consagração de parcelas para esses fins nas soluções 
urbanísticas a adotar naquelas operações.

2 — As áreas referidas no número anterior são cedidas gratuitamente 
ao domínio municipal pelo proprietário e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno sobre o qual incide a operação urbanística, apenas 
se admitindo a dispensa, parcial ou total, de cedência em situações de-
vidamente justificadas com suporte no contexto territorial envolvente, 
de acordo com a tipificação e diretrizes constantes do artigo 62.º

3 — A identificação das obras de edificação de impacte relevante ou 
de impacte semelhante a uma operação de loteamento, equiparadas a 
loteamento para efeitos do disposto no presente capítulo, é estabelecida 
em regulamento municipal.

Artigo 62.º
Dispensa de cedência para o domínio municipal

1 — A dispensa total ou parcial da cedência ao domínio municipal da 
área exigível para dotações coletivas apenas pode ocorrer nas seguintes 
situações devidamente justificadas com suporte no contexto territorial 
envolvente:

a) Desnecessidade de área destinada a infraestruturas viárias públicas, 
nomeadamente na parte que respeitaria a parcelas ou lotes confinantes com 
vias públicas preexistentes que lhes assegurem acesso rodoviário e pedonal;

b) Desnecessidade de áreas destinadas a espaços verdes, a espaços de 
utilização coletiva ou a equipamentos de carácter público, nomeadamente 
por as respetivas funções poderem ser asseguradas por áreas de domínio 
público destinadas aqueles fins já existentes nas proximidades da área 
objeto da operação urbanística;

c) Inviabilidade, pela reduzida dimensão ou configuração da área 
objeto da operação urbanística, da concretização de áreas de cedência 
adequadas às funções a que seriam destinadas;

d) Manifesta impossibilidade de uma correta inserção urbanística das áreas 
destinadas àqueles fins coletivos, tendo em conta as características físicas 
e funcionais do espaço envolvente da área objeto da operação urbanística;

e) As situações previstas na alínea d) do n.º 3 do artigo 48.º do pre-
sente regulamento, que dispensam a observância dos números 2 e 3 
deste artigo.

2 — Em caso de dispensa, total ou parcial, da cedência das áreas a que 
se refere o número anterior, aquela será compensada através do pagamento 
de compensação ao Município, em numerário ou espécie, por aplicação 
de mecanismos compensatórios a definir em regulamento municipal.

3 — Quando se tratar de operação urbanística ou unidade de execu-
ção que apresente situações diferenciadas de inserção urbanística ou 
tipologias diferenciadas de organização espacial, poderá a sua área de 
intervenção ser subdividida em sectores homogéneos para efeito dos 
cálculos exigidos pela aplicação do disposto nos números anteriores, 
sendo os valores globais obtidos por somatório dos valores parcelares 
assim calculados.

SECÇÃO II

Orientações programáticas

Artigo 63.º
Unidades operativas de planeamento e gestão

1 — As unidades operativas de planeamento e gestão demarcam 
áreas de intervenção identificadas na planta de ordenamento que exi-
gem níveis de planeamento mais detalhados, tornados necessários pela 
dinâmica de evolução territorial e urbanística que apresentam ou pelas 
exigências de preservação e qualificação dos valores patrimoniais que 
nelas se localizam.

2 — Constituem áreas que devem ser disciplinadas por plano de 
urbanização:

a) UOPG 2 — PU de Serpa;
b) UOPG 3 — PU de A -do -Pinto;
c) UOPG 5 — PU de Pias
d) UPOG 6 — PU de Vila Nova de São Bento.

3 — Constituem áreas que devem ser disciplinadas por plano de 
pormenor:

a) UOPG 1 — PP de Salvaguarda do Núcleo Histórico de Serpa;
b) UOPG 4 — PP da Mina de Orada;
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4 — Sem prejuízo dos objetivos específicos estabelecidos para cada 
uma, as UOPG têm como objetivos gerais:

a) Garantir uma evolução articulada da ocupação do território, pro-
movendo o seu desenvolvimento ordenado de acordo com as prioridades 
que melhor sirvam o interesse do concelho;

b) Garantir as dotações de áreas verdes e de utilização coletiva, equi-
pamentos e infraestruturas essenciais para o concelho;

c) Promover a qualificação do desenho urbano através de soluções 
de conjunto.

5 — A UOPG 1 — PP de Salvaguarda do Núcleo Histórico de Serpa 
apresenta os seguintes objetivos específicos:

a) Promover a regeneração urbana, a requalificação arquitetónica e a 
requalificação dos espaços públicos através do desenho urbano;

b) Promover habitação para novos residentes;
c) Valorizar e potenciar o património arquitetónico, histórico -cultural 

e paisagístico;
d) Criar equipamentos e outro tipo de serviços de nível superior 

que constituam fatores de atração de novas atividades económicas e 
diversificadas, garantindo um equilíbrio entre as funções comercial e 
residencial;

e) Melhorar as acessibilidades ao centro da cidade e o ambiente 
urbano (físico), tendo em vista a requalificação estética da cidade e a 
qualidade de vida;

f) Apostar na cultura e no lazer enquanto elementos de regeneração 
urbana;

g) Integrar o turismo na estratégia de revitalização comercial;
h) Preservar a identidade urbana;
i) Reordenar a circulação privilegiando as vias periféricas para as 

deslocações que não tenham como origem ou destino no núcleo histórico 
da cidade e apostando na circulação pedonal, restringindo a circulação 
e o estacionamento;

j) Envolver os diferentes sectores e atores nas apostas de ordenamento 
e desenvolvimento.

6 — Enquanto o PP de Salvaguarda do Núcleo Histórico de Serpa 
não estiver em vigor aplica -se o seguinte regime transitório ao Núcleo 
Histórico:

a) A demolição para substituição dos edifícios e muros de quintais 
existentes só é autorizada em caso de ruína iminente comprovada por 
vistoria municipal;

b) Nas obras de construção são preservados os elementos arquitetó-
nicos característicos, tais como chaminés, muros com remate de grelha 
cerâmica, fornos exteriores, bancos integrados nos edifícios, soleiras, 
beirados e outros a definir pela Câmara Municipal;

c) Os edifícios implantados sobre rocha devem manter as caracterís-
ticas da implantação;

d) A construção de novos edifícios em caso de demolição ou em 
terreno livre fica sujeita as seguintes prescrições:

i) Manutenção da implantação dos limites entre o espaço público e o 
espaço privado, quando não existir alinhamento da rua definido;

ii) Construções com o número de pisos da edificação anterior ou do 
edifício mais alto na mesma frente de rua entre transversais imediatas 
até ao limite de dois pisos;

iii) Profundidade máxima das edificações, sem prejuízo do estabele-
cido no artigo 59.º do RGEU, é de 14 m, não podendo a nova constru-
ção exceder, a partir do mínimo de 11 m, a profundidade dos edifícios 
confinantes;

iv) A ocupação da parcela deve ser idêntica à da construção anterior 
ou dos confinantes;

v) A linguagem arquitetónica deve integrar -se na da envolvente urbana, 
nomeadamente no que respeita às proporções dos vãos e à relação entre 
os diversos elementos da fachada;

e) São admitidas alterações e ampliações em edifícios existentes, 
devendo ser feitas obras de recuperação de todo o edifício quando 
necessário, admitindo -se a remodelação do edifício com a manutenção 
da fachada e elementos decorativos importantes, bem como da estrutura 
principal, por forma a manter, tanto quanto possível, a sua tipologia;

f) As instalações industriais ou armazéns devolutos só podem ser 
demolidos após vistoria municipal que comprove não se tratar de edi-
fícios com interesse arquitetónico ou que contribuam de algum modo 
para caracterizar a zona em que se inserem. Nos casos em que não seja 
permitida a demolição, será definido um uso alternativo;

g) As montras devem seguir as seguintes prescrições:
i) Os vãos devem respeitar as prumadas dos vãos existentes ou dos su-

periores, quando existirem, e o seu tipo de molduras: cantaria ou alvenaria;
ii) As montras devem ter recuo, idêntico ao dos outros vãos, em 

relação ao plano de fachada;

h) Os elementos publicitários têm as seguintes prescrições:
i) Não devem cobrir qualquer elemento arquitetónico (grade, elemento 

decorativo), sendo sempre colocados abaixo do peitoril das janelas do 
piso imediatamente acima do estabelecimento;

ii) As letras não podem exceder os 40 cm de altura;
iii) Não são permitidas caixas luminosas, podendo haver letras soltas 

luminosas ou iluminadas com um afastamento máximo de 10 cm em 
relação ao plano de fachada;

iv) Os anúncios em bandeira só poderão ser colocados até à altura do 
teto do piso imediatamente acima do estabelecimento e não podem ter 
mais de 60 cm de largura e 1 m de altura;

v) Os toldos só podem ser direitos, de projetar, e sem abas laterais;

i) É interdita a utilização dos seguintes materiais ou elementos cons-
trutivos:

i) Estores de caixa exterior;
ii) Caixilharia em materiais não tradicionais;
iii) Revestimento de fachadas ou alizares em azulejo, pedra polida 

ou reboco tirolês.
iv) Colocação de equipamentos do tipo ar condicionado, antenas, 

etc., na fachada ou na cobertura, deve restringir -se a sua localização 
e implantação a zonas não visíveis dos espaços públicos e a sua loca-
lização/implantação deve ser sujeita a representação gráfica e parecer 
vinculativo do Município.

j) As construções existentes que não respeitam as presentes normas 
devem ser corrigidas quando da realização de obras.

7 — A UOPG 2 — PU de Serpa apresenta os seguintes objetivos 
específicos:

a) Consolidar Serpa como núcleo estruturante do sistema urbano regional;
b) Repercutir na organização espacial e funcional da cidade a quali-

dade do ambiente urbano e a valorização do sistema ecológico;
c) Promover a sustentabilidade urbana de Serpa;
d) Valorizar e potenciar o património arquitetónico, histórico -cultural 

e paisagístico;
e) Assegurar o desenvolvimento programado da cidade garantindo a 

coesão social, territorial, formal e funcional.

8 — UOPG 3 — PU de A -do -Pinto apresenta os seguintes objetivos 
específicos:

a) Pensar a localidade no quadro do concelho e especificamente da sua 
localização no eixo do IP8, Vila Verde de Ficalho — Cidade de Serpa;

b) Desenvolver e pormenorizar dentro da área de intervenção do 
Plano as regras e princípios urbanísticos a aplicar, tendo em atenção o 
preenchimento de espaços vazios e a articulação dos bairros entre si;

c) Definir orientações que garantam uma elevada qualidade urbanística 
na área do plano;

d) Estudar o cadastro de propriedade e, se vier a ser necessário, 
apresentar propostas de reparcelamento;

e) Racionalizar os investimentos de natureza pública ou privada em 
matéria de infraestruturas urbanísticas;

f) Avaliar os usos dos espaços públicos, propor alterações sempre 
que adequadas e analisar a possibilidade de aumento e instalação de 
novos espaços públicos;

g) Estudar a articulação paisagística/funcional da Estrada Nacional 
(IP8) com o tecido urbano.

9 — A UOPG 4 — PP da Mina de Orade apresenta os seguintes 
objetivos específicos:

a) Reintegrar o aglomerado na rede urbana concelhia e regional, de 
acordo com os objetivos estratégicos definidos para as Aldeias Ribeirinhas;

b) Promover o desenvolvimento urbano e turístico sustentável da 
área de intervenção, em articulação com os planos de água próximos, 
tendo em conta as regras de uso, ocupação e transformação do solo 
contidas no PDMS;

c) Criar condições para a aplicação das ações previstas no PE -AQUA, 
tendo em vista o desenvolvimento da vocação da Mina da Orada no 
sistema das Aldeias Ribeirinhas;

d) Enquadrar os processos de urbanização e de edificação, com vista 
à prossecução das orientações definidas e à requalificação urbana, am-
biental e paisagística da aldeia.

10 — A UOPG 5 — PU de Pias e a UOPG 6 — PU de Vila Nova de 
São Bento apresentam os seguintes objetivos específicos:

a) Repensar as Vilas no quadro do concelho e da região, tendo em conta 
o que está estabelecido no PDM e que importa rever, e a estratégia emer-
gente do processo de Revisão do Plano Geral de Urbanização de Serpa;
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b) Desenvolver e pormenorizar dentro da área de intervenção do 
Plano as regras e princípios urbanísticos a aplicar, tendo em atenção o 
preenchimento de espaços vazios e a articulação dos bairros entre si;

c) Articular e compatibilizar os diferentes usos do solo na área de 
intervenção de forma a garantir uma elevada qualidade urbanística na 
área do plano;

d) Racionalizar os investimentos de natureza pública ou privada em 
matéria de infraestruturas urbanísticas;

e) Avaliar os usos atuais dos espaços públicos, propor alterações 
sempre que adequadas e analisar a possibilidade de aumento e instalação 
de novos espaços públicos.

f) Propor medidas para valorização do património imóvel classificado.
g) Apreciar o grau de resposta em equipamentos sociais e culturais 

na área de intervenção.
h) Analisar a necessidade de criar novas zonas de atividades eco-

nómicas.

Artigo 64.º
Área de vocação turística de Orada

O plano de urbanização ou de pormenor a elaborar para o espaço de 
ocupação turística de Orada, que corresponde à área de vocação turística 
UT 11 — Orada definida no POAAP, cumprirá as disposições constantes 
neste instrumento de gestão territorial.

SECÇÃO III

Normas de projecto e parâmetros de dimensionamento

SUBSECÇÃO I

Obras de edificação, operações de loteamento
e unidades de execução

Artigo 65.º
Operações de loteamento

1 — As operações de loteamento devem cumprir as disposições do 
presente plano aplicáveis a cada caso, cumulativamente com as seguintes 
condições:

a) Os limites máximos de edificabilidade estabelecidos através de 
índices de utilização são acatados para o conjunto da volumetria edifi-
cável prevista na operação, podendo tal volumetria distribuir -se dife-
renciadamente pelos lotes a constituir, pelo que não se exige para cada 
um deles, individualmente, o acatamento daqueles limites;

b) O dimensionamento das parcelas de terreno destinadas a espaços 
de circulação — rede viária, estacionamento e percursos pedonais — a 
espaços verdes e de utilização coletiva, e a equipamentos de utilização 
coletiva obedece aos parâmetros estabelecidos no Anexo 5;

c) Os parâmetros a cumprir para a configuração das infraestruturas 
viárias e do estacionamento são os estabelecidos nas subsecções seguin-
tes, mantendo -se válidas as exceções aí previstas tanto no que respeita 
aos casos de dispensa de cumprimento dos parâmetros mínimos como 
às situações de possibilidade de impor parâmetros mais exigentes;

d) As operações de loteamento a realizar em áreas abrangidas por 
planos de urbanização ou planos de pormenor eficazes regem -se pelos 
respetivos regulamentos, aplicando -se as disposições das alíneas ante-
riores quando e na medida em que aqueles instrumentos forem omissos 
na matéria.

2 — Não podem ser viabilizadas operações de loteamento que, por 
força da sua localização, não sejam servidas por acesso rodoviário 
pavimentado que estabeleça, diretamente ou através da rede viária pa-
vimentada existente, ligação em continuidade com a rede rodoviária 
nacional.

Artigo 66.º
Unidades de execução

As soluções urbanísticas a adotar para as unidades de execução a rea-
lizar em solo urbanizável, para além de cumprirem todas as disposições 
do presente plano aplicáveis a cada situação, devem:

a) Prever espaços verdes de utilização coletiva com uma dimensão 
mínima correspondente a 10 % da área por elas abrangidas;

b) Garantir que a área de solo impermeabilizada nunca exceda 80 % 
da área abrangida pela unidade de execução ou respeite os índices de 
impermeabilização que vierem a ser estabelecidos em regulamento 
municipal, quando mais restritivos.

SUBSECÇÃO II

Arruamentos e estacionamento

Artigo 67.º
Características mínimas dos arruamentos e estacionamentos
1 — Os arruamentos situados em solo urbano e destinados a trânsito 

automóvel têm de possuir características técnicas e geométricas nos 
termos do Anexo 5.

2 — O cumprimento dos valores mínimos referidos no número ante-
rior pode ser dispensado nas seguintes situações especiais:

a) Em áreas consolidadas dos aglomerados, com alinhamentos bem 
definidos, e em que a alteração das características geométricas dos 
arruamentos possa criar dissonâncias de imagem urbana com a envol-
vência;

b) Nas imediações de elementos ou valores patrimoniais a preservar, 
quando tal prejudicar o seu enquadramento urbanístico;

c) Nos aglomerados de nível IV.

3 — O Município pode impor que as infraestruturas viárias a criar 
possuam características mais exigentes que as que correspondem aos 
mínimos indicados no n.º 1 sempre que:

a) A própria natureza e intensidade das atividades e utilizações dos 
solos previstas assim o exijam ou aconselhem;

b) Tal seja necessário para a continuidade das características geo-
métricas e técnicas da malha viária da área envolvente, existente ou 
prevista.

4 — Sempre que possível, os arruamentos existentes devem ser 
reformulados de modo a cumprirem as características estabelecidas 
nos números 1 ou 3, conforme os casos, ou a aproximarem -se o mais 
possível delas.

Artigo 68.º
Situações especiais

1 — É admitida a comunicação prévia ou o licenciamento de obras e 
a autorização de utilização de edificações sem que as mesmas cumpram 
os parâmetros e especificações estabelecidas na legislação vigente re-
lativos ao estacionamento, quando se verificar qualquer das seguintes 
situações especiais:

a) Intervenções em edifícios classificados ou a preservar, quando a 
criação de acesso ao seu interior seja incompatível com as suas carac-
terísticas arquitetónicas ou as prejudique seriamente;

b) Intervenções em edifícios situados no núcleo histórico ou núcleos 
urbanos consolidados com acesso automóvel dificultado;

c) Edificações a levar a efeito em locais sem possibilidade de acesso 
permanente de viaturas por razões de ordenamento de tráfego;

d) Impossibilidade ou inconveniência de natureza técnica, 
nomeadamente as relativas às características geotécnicas dos terrenos, 
aos níveis freáticos ou ao comprometimento da segurança de edificações 
envolventes, ou ainda as decorrentes da eventual reduzida dimensão das 
parcelas ou das fachadas dos edifícios;

e) Impossibilidade decorrente do cumprimento de alinhamentos ou 
outras disposições imperativas relativas à implantação dos edifícios.

2 — Nos casos referidos no número anterior, só é dispensado o cum-
primento dos parâmetros e especificações aí mencionados na estrita 
medida em que tal for imprescindível para a salvaguarda dos valores 
ou situações em causa.

3 — O disposto nos números anteriores é extensivo, com as devidas 
adaptações, às disposições a adotar em planos de pormenor ou opera-
ções de loteamento urbano relativamente a situações de qualquer dos 
tipos enumerados que se verifiquem no interior das respetivas áreas 
de intervenção.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 69.º
Atos válidos

1 — O presente plano não derroga os direitos legalmente protegidos 
durante o período da sua vigência, mesmo que ainda não titulados por 
alvará, concedidos pelas entidades administrativas competentes antes da 
entrada em vigor da presente revisão, nomeadamente os que decorrem 
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de informações prévias favoráveis, comunicações prévias não rejeitadas, 
autorizações e licenças, bem como os decorrentes de aprovações de 
projetos de arquitetura e de alienações em hastas públicas municipais.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o regime legal de 
extinção de direitos, designadamente por caducidade, nem a possibili-
dade de alteração por iniciativa municipal, nos termos da legislação em 
vigor, das condições de licença ou comunicação prévia não rejeitada de 
operação de loteamento, necessária à execução do presente plano.

Artigo 70.º
Acertos e ajustamentos

1 — No caso de se verificarem imprecisões na demarcação de via 
pública existente, na planta de ordenamento, os usos e outras condições 
a considerar para as áreas afetadas são as das categorias de uso do solo 
adjacentes, utilizando -se, quando necessário, o eixo da via tal como está 
implantada como linha divisória entre os diferentes usos.

2 — O disposto no número anterior aplica -se, com as devidas adapta-
ções, às áreas de espaço público que tenham sido objeto de desafetação 
do domínio público.

3 — Os planos de urbanização, planos de pormenor ou unidades de exe-
cução que concretizarem as UOPG podem não acatar estritamente os limi-
tes definidos para as mesmas na planta de ordenamento, desde que tal se 
justifique por razões da sua operacionalização face aos limites cadastrais, 
à aplicação de critérios de equidade entre proprietários ou à adequação 
aos objetivos programáticos definidos no PDM para cada uma das UOPG.

Artigo 71.º
Atualização das determinações externas à disciplina do plano
1 — A planta de condicionantes e o Anexo 2 do presente regulamento, 

que dele é parte integrante, devem ser atualizados sempre que se verifique 
qualquer alteração do quadro de servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública com incidência no território concelhio.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a delimitação das 
áreas percorridas por incêndios nos últimos 10 anos, deve ser objeto de 
atualização anual.

3 — As atualizações a que se referem os números anteriores seguem 
o procedimento de alteração por adaptação previsto no RJIGT, e devem 
realizar -se mesmo no caso de não implicarem qualquer modificação no 
restante articulado do presente regulamento ou no conteúdo da planta 
de ordenamento.

Artigo 72.º
Norma revogatória

1 — São revogados os seguintes planos municiais de ordenamento 
do território:

a) O Plano Diretor Municipal de Serpa aprovado pela Assembleia 
Municipal em 22 de setembro de 1995, ratificado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 178/95, de 12 de outubro, e publicado no 
Diário da República, 1.ª série -B, n.º 296, de 26 de dezembro de 1995 
e posteriores alterações;

b) O Plano de Pormenor da ZAE de Vila Nova de São Bento aprovado 
pela Assembleia Municipal de 23 de fevereiro de 1999, ratificado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 172/2005, de 7 de novembro, 
e publicado no Diário da República, 1.ª série -B, n.º 213, de 7 de no-
vembro de 2005;

c) O Plano de Pormenor de Vila Verde de Ficalho aprovado pela As-
sembleia Municipal em 23 de janeiro de 1997, ratificado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 15/2001, de 16 de fevereiro, e publicado 
no Diário da República, 1.ª série -B, n.º 40, de 16 de fevereiro de 2001;

2 — É alterado por adaptação o Plano de Urbanização de Serpa nos 
seguintes elementos:

a) Regulamento:
i) Alterada a alínea d) do n.º 1 do artigo 12.º, que passa a ter a seguinte 

redação: São permitidas as obras de reabilitação, conservação, reconstru-
ção e de ampliação das edificações existentes desde que a área total de 
construção resultante seja igual ou inferior a 500 m² e com o máximo de 
2 pisos. Tratando -se de habitação existente é admitida a ampliação desde 
que a área de construção total resultante não exceda os 250 m2.

ii) Alterada a alínea a) do n.º 6 do artigo 13.º, que passa a ter a seguinte 
redação: se destinem à instalação de equipamentos e infraestruturas, bem 
como a serviços e instalações da CMS;

iii) Introduzida no artigo 22.º dois novos números, 8 e 9, com a 
seguinte redação:

«8 — A capacidade edificatória resultante da aplicação dos índices 
estabelecidos no presente regulamento constitui, salvo disposição 

expressa em contrário, limite superior de contenção da edificabilidade, 
só atingível quando a aplicação dos restantes critérios e parâmetros 
urbanísticos relevantes para o caso concreto não resultarem restrições 
acrescidas à referida edificabilidade;

9 — Na construção de novos edifícios ou ampliação de existentes 
situados em frente urbana consolidada, o valor dos índices de utili-
zação aplicável a cada caso constitui o referencial de princípio para 
a edificabilidade a viabilizar, podendo não ser acatado quando tal for 
expressamente considerado incompatível com os objetivos de garantir 
a melhor integração urbanística dos novos volumes edificados na 
envolvência e a preservação das características e imagem dominante 
do sítio ou garantir a melhoria das condições de habitabilidade.»

iv) Introduzido um novo número no artigo 29.º com a seguinte redação: 
Na parcela referente aos armazéns industriais junto à Av. dos Bombeiros 
de Serpa, só se aplicam índices líquidos admitindo -se um índice de 
ocupação e utilização do solo máximo de 95 %.

v) Introduzida no artigo 41.º uma nova alínea, c), ao n.º 2 do ar-
tigo 41.º, com a seguinte redação: c) Infraestruturas, estacionamento 
público e equipamentos; e um novo n.º 4 com a redação do n.º 5 do 
artigo 52.º do presente regulamento;

vi) Alterado o número 3 do artigo 41.º, que passa a ter a seguinte re-
dação: Admite -se para os outros usos existentes nestas áreas a ampliação 
das edificações existentes até ao máximo de 150m2.

vii) Alterados os artigos 22.º, 24.º,26.º, 36.º, 37.º de forma a incluir o 
uso industrial como atividade compatível nesses categoriais de espaço, 
nos termos da legislação vigente.

viii) Alterado o artigo 45.º e o n.º 1 do artigo 48.º por adaptação ao 
artigo 67.º e anexo 5 do presente regulamento;

ix) Alterado o n.º 2 do artigo 52.º por adaptação à alínea d) do n.º 3 
do artigo 48.º e anexo 5 do presente regulamento;

x) Revogados os números 1, 2 e 3 do artigo 44.º por adaptação ao 
artigo 67.º e anexo 5 do presente regulamento.

b) Peças gráficas:
i) Atualização da planta de condicionantes de acordo com a planta 

de condicionantes do PDM;
ii) Planta de zonamento: eliminação do IP8; eliminação dos espaços 

verdes urbanos e espaços verdes urbanos de enquadramento propostos 
da UE 9 e qualificação destas áreas como espaço de atividade económica 
propostos; eliminação das áreas verdes da ZI de Serpa e qualificação 
destas áreas como área de atividades económicas.

Artigo 73.º
Entrada em vigor

A presente revisão entra em vigor 30 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

ANEXO 1

Definições e conceitos
1 — No âmbito das prescrições do Plano são observadas:
a) As definições constantes do diploma que nesta matéria regulamenta 

o RJIGT, designadamente o Decreto Regulamentar n.º 9/2009, na sua 
redação em vigor, bem como as definições constantes do RJUE;

b) As definições estabelecidas no âmbito do presente regulamento.

2 — Definições mais relevantes referidas na alínea a) do número 
anterior:

a) Altura da fachada (Hf): dimensão vertical da fachada, medida a 
partir da cota de soleira até à linha superior da cornija, beirado, plati-
banda ou guarda de terraço, acrescida da elevação da soleira, quando 
aplicável;

b) Área de construção de um edifício (AC): somatório, expresso em 
metros quadrados, das áreas de todos os pisos, acima e abaixo da copta 
de soleira, incluindo em cada piso a espessura das paredes exteriores, 
os espaços de circulação cobertos (átrios, galerias, corredores, escada e 
caixas de elevador) e os espaços exteriores cobertos (alpendres, telheiros, 
varandas e terraços cobertos), mas excluindo as áreas em sótão e em 
cave sem pé direito regulamentar;

c) Área total de construção (∑AC): somatório das áreas de construção 
de todos os edifícios existentes ou previstos numa porção delimitada 
de território;

d) Índice de ocupação do solo (Io): é o quociente entre a área total 
de implantação (ΣAi) e a área de solo (As) a que o índice diz respeito, 
expresso em percentagem. Ou seja:

Io = (ΣAi/As) × 100
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Nota. — Pode ser bruto quando aplicado à totalidade da área de solo de 
referência ou líquido quando aplicado à área de solo de referência com ex-
clusão das áreas afetas a equipamentos de utilização coletiva, infraestrutu-
ras urbanas de circulação viária e estacionamento e espaços verdes urbanos.

e) Índice de utilização do solo (Iu): é o quociente entre a área total de 
construção (ΣAc) e a área de solo (As) a que o índice diz respeito. Ou seja:

Iu = ΣAc/As

Nota: pode ser bruto quando aplicado à totalidade da área de solo 
de referência ou líquido quando aplicado à área de solo de referência 
com exclusão das áreas afetas a equipamentos de utilização coletiva, 
infraestruturas urbanas de circulação viária e estacionamento e espaços 
verdes urbanos:

f) Índice volumétrico (Iv): é o quociente entre a volumetria total (Σv) 
e a área de solo (As) a que o índice diz respeito. Ou seja:

Iv = Σv/As

Nota. — O volume de edificação é expresso em metros cúbicos e a 
área de solo é expressa em metros quadrados. O índice volumétrico é 
indicado em metros cúbicos por metro quadrado [m3/m2] e substituí 
índice de utilização do solo, nos casos em que o solo é predominan-
temente ocupado por edifícios de pé direito muito elevado (pavilhões, 
naves industriais, etc.);

3 — Definições mais para efeitos da alínea b) do n.º 1 deste Anexo:
a) Para a aferição da capacidade edificatória admitida considera -se:
i) Índice bruto quando aplicado à totalidade da área de solo de re-

ferência;
ii) Índice líquido quando aplicado ao lote individual ou à parcela, 

caso se trate de construção não incluída em loteamento.

b) Via pública habilitante: qualquer via pública que habilita potencial-
mente para aproveitamento edificatório os prédios que com ela confinam, 
através do cumprimento das seguintes condições:

i) Não estar impedida, por disposição legal ou regulamentar, a abertura 
de acessos entre a via em causa e os prédios confinantes;

ii) A via possuir características técnicas, pavimento e dimensões que 
lhe confiram capacidade de trânsito automóvel, incluindo o de veículos 
de emergência.

ANEXO 2

Servidões administrativas e restrições de utilidade pública
1 — Recursos hídricos:
a) Domínio público hídrico;

b) Albufeiras de águas públicas;
c) Captações de águas públicas para abastecimento público.

2 — Recursos geológicos:

a) Bens do domínio público geológico;
b) Áreas afetas a massas minerais/pedreiras;
c) Áreas de prospeção e pesquisa.

3 — Áreas de reserva, proteção dos solos e das espécies vegetais e 
animais:

a) Reserva ecológica nacional (REN);
b) Reserva agrícola nacional (RAN);
c) Aproveitamento hidroagrícola — Empreendimento de Fins Múl-

tiplos de Alqueva (área beneficiada e infraestruturas);
d) Sobreiros e azinheiras em povoamento, pequenos núcleos ou exem-

plares isolados;
e) Parque Natural do Vale do Guadiana;
f) Rede Natura 2000: Zona de Especial Conservação (ZEC) do Gua-

diana e de Moura /Barrancos;
g) Rede Natura 2000: Zona de Proteção Especial (ZPE) Mourão/

Moura/Barrancos e Vale do Guadiana;
h) Áreas florestais percorridas por incêndios nos últimos 10 anos;
i) Perigosidade de incêndios.

4 — Património edificado

a) Monumentos nacionais;
b) Imóveis, monumentos e conjuntos de interesse público;

5 — Infraestruturas básicas:

a) Rede de abastecimento de água (adutoras);
b) Barragem;
c) Central hidroelétrica;
d) Rede elétrica de alta e média/baixa tensão.

6 — Infraestruturas de transporte e comunicações

a) Estradas nacionais, estradas municipais e outras vias;
b) Rede ferroviária.

7 — Equipamentos e outras servidões

a) Edifícios de saúde;
b) Edifícios escolares;
c) Depósitos de combustível.

8 — Cartografia e planeamento:

Vértices geodésicos. 

 ANEXO 3

Património municipal: valores concelhios

Lista de sítios arqueológicos e monumentos classificados 

Designação Freguesia Tipo sítio Período Classificação Decreto

Palácio dos Condes de Ficalho/
Casa do Castelo.

Santa Maria Palácio Séc. XVII MN Monumento Na-
cional.

Decreto n.º 6/2007, de 20 -04 -2007.

Igreja de S. Francisco/Convento de 
S. António.

Salvador Convento Séc. XVI MN Monumento Na-
cional.

16 -06 -1910, DG 136, de 23 -06 -1910.

Muralhas de Serpa  . . . . . . . . . . . . Salvador
e Santa Maria

Muralhas 
Urbanas

Séc. XII, XIII
e XVIII

MN Monumento Na-
cional.

39 521, DG 21, de 30 -01 -1954.

Ermida de Santa Luzia . . . . . . . . . Pias Ermida Séc. XVI IIP Imóvel de Interesse 
Público.

45 327, DG 251, de 25 -10 -1963.

Barragem romana do Muro dos 
Mouros.

Salvador Barragem Romano IIP Imóvel de Interesse 
Público.

26 -A/92, DR 126, de 01 -06 -1992.

Igreja de Santa Maria/Igreja Matriz 
de Serpa.

Santa Maria Igreja Séc. XIV, XVI
e XVII

IIP Imóvel de Interesse 
Público.

29/84, DR 145, de 25 -06 -1984.

Núcleo Intramuros de Serpa   . . . . Santa Maria Núcleo
Histórico

Romano; Islâmico; 
Medieval; Moderno; 

Contemporâneo

CIP — Conjunto de In-
teresse Público.

Portaria n.º 574/2011, DR, 2.ª sé-
rie, n.º 109, de 6 -06 -2011.

Igreja de Santa Iria/Igreja Paroquial 
de Santa Iria.

Salvador Igreja Séc. XVI MIP Monumento de 
Interesse Público.

Portaria n.º 247/2013, DR, 2.ª sé-
rie, n.º 79, de 23 -04 -2014.
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Designação Freguesia Tipo sítio Período Classificação Decreto

Ponte antiga sobre a ribeira do Enxoé. Salvador Ponte Romano;
Idade Média

MIP Monumento de 
Interesse Público.

Portaria n.º 740 -BV/2012, DR, 
2.ª série, n.º 248 (suplemento), 
de 24 -12 -2012.

 Lista de sítios arqueológicos e outros bens culturais imoveis inventariados 

CNS Freguesia Designação Tipo sítio Período

13065 Brinches Almeida 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
13066 Brinches Almeida 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
13060 Brinches Alpendres 1  . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13061 Brinches Alpendres 2  . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.
13062 Brinches Alpendres 3  . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28855 Brinches Azenha da Ordem 4 . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno; Idade Média.
13195 Brinches Bragas de Ouro 1 . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13196 Brinches Bragas de Ouro 2 . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
6529 Brinches Brinches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31242 Brinches Cadavais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade do Bronze; Romano Indeterminado.
13057 Brinches Canada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
12116 Brinches Casa Branca 1  . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final, Calcolítico e Idade do Bronze 

Final.
27894 Brinches Casa Branca 10  . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado.
13303 Brinches Casa Branca 5  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história recente.
13053 Brinches Castelhanos  . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13054 Brinches Centirã 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Romano; Alta Idade Média; Calcolítico.
28756 Brinches Centirã 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tholos. . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico; Idade do Bronze — Final.
28869 Brinches Charneca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico, Mesolítico e Indeterminado.
32468 Brinches Charneca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
28955 Brinches Coentros 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31597 Brinches Coentros 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13059 Brinches Corte do Poço. . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31872 Brinches Corte do Poço 2  . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
32576 Brinches Cortes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Pré -História).
13046 Brinches Cortes 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13047 Brinches Cortes 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
32577 Brinches Covas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico.
30605 Brinches Entre-Águas 4  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13063 Brinches Entre -Águas 1  . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano, Idade Média e Moderno.
13064 Brinches Entre -Águas 2  . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Medieval Islâmico.
27885 Brinches Entre -Águas 3  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Romano.
13031 Brinches Fonte Frade  . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Neolítico/?
6341 Brinches Galeados 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Arte Rupestre . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico.
13013 Brinches Galeados 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
31320 Brinches Gato de Cima 2  . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . —
28564 Brinches Herdade de Grafanes  . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
2588 Brinches Herdade dos Manueis. . . . . . . . . Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . Romano.
12144 Brinches Horta da Aldeia 1 . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28757 Brinches Horta da Aldeia 2 . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno; Medieval Cristão.
20617 Brinches Horta da Cheinha . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico..
28950 Brinches Horta da Várzea 1  . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno; Romano.
28910 Brinches Horta do Lameiral 1 . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.
28911 Brinches Horta do Lameiral 2 . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
13037 Brinches Laço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Bronze — Final; Idade do Ferro.
13055 Brinches Lameiral 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13056 Brinches Lameiral 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
28966 Brinches Lameiral 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
13051 Brinches Lameiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13067 Brinches Loja 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
27883 Brinches Mil -Águas 2 . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
31245 Brinches Mina das Azenhas 6 . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (II/III milénio a.n.e.).
28881 Brinches Moinhos da Canada 1. . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico.
28883 Brinches Moinhos da Canada 2. . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média.
13052 Brinches Moinhos Velhos . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
28961 Brinches Monte d’Alte 1. . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico; Idade do Ferro.
28963 Brinches Monte d’Alte 2. . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
31296 Brinches Monte da Caramujeira 1. . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado .
31302 Brinches Monte da Caramujeira 3. . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Pré -História recente).
20615 Brinches Monte da Charneca  . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Neo -Calcolítico.
31247 Brinches Monte da Magoita 1 . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31255 Brinches Monte da Magoita 2 . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
12149 Brinches Monte da Salsa/Salsa 1  . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Islâmico; Romano.
12147 Brinches Monte da Salsa/Salsa 2  . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31240 Brinches Monte do Gato de Cima 3  . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Dentro do III/IV milénio a.C..
32575 Brinches Monte Novo 2  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
32578 Brinches Monte Velho. . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
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CNS Freguesia Designação Tipo sítio Período

31871 Brinches Montinho 1. . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final e Calcolítico.
31811 Brinches Montinhos 3 . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Pré -história recente).
31350 Brinches Montinhos 6 . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano///Idade do Ferro///Calcolítico///Idade do 

Bronze.
31294 Brinches Navegados  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Medieval Cristão.
28865 Brinches Navegados 1. . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
28956 Brinches Navegados 2. . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Moderno.
31261 Brinches Navegados 4. . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Pré -história Recente: III/II milénio 

a.n.e.).
30622 Brinches Necrópole da Loja 1. . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
31452 Brinches Ourém 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
31241 Brinches Outeiro Alto 2  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico e Idade do Bronze.
31875 Brinches Outeiro Alto 3  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31304 Brinches Parreirinha 4. . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Calcolítico.
28934 Brinches Pinheiro 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
32423 Brinches Pinheiro 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Forno  . . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno e Contemporâneo.
31300 Brinches Ponte de Alpendres  . . . . . . . . . . Ponte  . . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
31418 Brinches Ribeira de Pias . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31453 Brinches Ribeira de Pias 2  . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31262 Brinches Ribeira de São Domingos 1 . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Medieval Islâmico e Indeterminado (Pré -história 

Recente (II/III milénio a.C.)).
28942 Brinches São Bartolomeu 1. . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
28944 Brinches São Bartolomeu 2. . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
28453 Brinches Serpa — Praça da República  . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
13022 Brinches Toca da Galiana  . . . . . . . . . . . . . Abrigo  . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
13314 Brinches Torre de Lóbio 4. . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história..
13040 Brinches Várzea 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13041 Brinches Várzea 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13042 Brinches Várzea 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13043 Brinches Várzea 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
28840 Brinches Várzea 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . —
28834 Brinches Várzea 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
28837 Brinches Várzea 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico.
28838 Brinches Várzea 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico.
31257 Brinches Zambujeira 1  . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (II/III milénio a.n.e.).
31527 Pias Albufeira da Brinches 2 . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Romano, Idade Média e Moderno.
28788 Pias Albufeira de Pias  . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13077 Pias Alvarrão 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28928 Pias Alvarrão 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
20574 Pias Areeiro 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
20571 Pias Areeiro 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
20570 Pias Areeiro 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
20567 Pias Areeiro 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
20569 Pias Barranco da Amoreirinha 6  . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado (Pré -História).
20568 Pias Barranco da Amoreirinha 7  . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
20553 Pias Barranco de Dona Maria  . . . . . . Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno; Idade Média.
13087 Pias Barroso 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13088 Pias Barroso 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
13089 Pias Barroso 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
13423 Pias Capela 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
28924 Pias Carvalhal 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
28925 Pias Carvalhal 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.
28827 Pias Casqueira 2. . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
2573 Pias Casqueiros/Casqueira 1  . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

23157 Pias Charca da Ínsua  . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Paleolítico Inferior; Indeterminado/Languedocense.
31869 Pias Contendinha 1  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno e Contemporâneo.
13074 Pias Corça 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Neolítico Final e Romano.
13075 Pias Corça 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
13076 Pias Corça 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
26853 Pias Corça 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Indeterminado.
30561 Pias Corça 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Cristão; Contemporâneo.
31495 Pias Corça 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Moderno.
2587 Pias Corte do Alho 1  . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

13100 Pias Corte do Alho 2  . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
32467 Pias Covas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Pré -História).
28791 Pias Entregas 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Moderno; Idade Média.
28794 Pias Entregas 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Idade Média; Romano.
28796 Pias Entregas 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
29603 Pias Figueiras 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31270 Pias Figueiras 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Idade do Ferro e Romano.
13078 Pias Figueirinha . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Final, Idade Média, Moderno 

e Indeterminado (II/III milénio a.n.e.).
2594 Pias Herdade da Fonte da Pipa  . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
6305 Pias Herdade da Torre  . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano e Indeterminado (Pré -história recente).
31911 Pias Herdade da Torre 1. . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31913 Pias Herdade da Torre 2. . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Indeterminado (Pré -história).
31912 Pias Herdade da Torre 3. . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Romano, Baixo Império.
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28916 Pias Hortinhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
20582 Pias Ínsua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
23158 Pias Ínsuas 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Paleolítico Inferior.
23160 Pias Ínsuas 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Paleolítico Inferior.
13071 Pias Moinho do Catalão 1  . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano; Neo -Calcolítico.
13072 Pias Moinho do Catalão 2  . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano; Neo -Calcolítico.
16458 Pias Moinho do Catalão 3  . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico.
13090 Pias Monte Branco 1  . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28866 Pias Monte Branco 2  . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
6051 Pias Monte da Capela 1 . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
31923 Pias Monte da Capela 5 . . . . . . . . . . . Pedreira  . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31924 Pias Monte da Capela 7 . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Indeterminado.
13091 Pias Monte da Igreja 1 . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13092 Pias Monte da Igreja 2 . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
28811 Pias Monte da Igreja 3 . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
28871 Pias Monte de Casqueiros/Rocha da 

Urinha.
Arte Rupestre . . . . . . . . . . . Indeterminado.

23162 Pias Monte do Teixeira 2 . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Paleolítico Inferior.
6108 Pias Monte dos Castelos/Corça 5  . . . Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Ferro/?.
6339 Pias Monte Galinha . . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
13024 Pias Orada 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
11980 Pias Orada 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Antigo, Medieval Islâmico.
27064 Pias Orada 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado.
31288 Pias Ourém 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
31870 Pias Parreirinha 2. . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
28843 Pias Pisanto 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média.
23168 Pias Prazeres 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Paleolítico Inferior.
23170 Pias Prazeres 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
23173 Pias Prazeres 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
23174 Pias Prazeres 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
28914 Pias Quinta João Privado. . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico, Idade do Ferro e Romano, Baixo Im-

pério.
13086 Pias Quintinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
20579 Pias Ribeira de Vale das Cervas 1 . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
20578 Pias Ribeira do Vale das Cervas 2 . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
20577 Pias Ribeira do Vale das Cervas 3 . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -história.
20575 Pias Ribeira do Vale das Cervas 4 . . . Mancha de Ocupação. . . . . Indeterminado/Pré -História.
13081 Pias Sesmarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28830 Pias Torrejões 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
28917 Pias Torrejões 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
28938 Pias Torrejões 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
28939 Pias Torrejões 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
6219 Pias Zambujeiro 1  . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Islâmico/Achado Isolado (molde). Ro-

mano.
13094 Pias Zambujeiro 2  . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13095 Pias Zambujeiro 3  . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
28575 Pias Zambujeiro 4  . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . —
12111 Salvador Abóboda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Alta Idade Média.
31443 Salvador Afoga Burros  . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Romano.
31357 Salvador Águas Alvas 1  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico e Indeterminado (Dentro do III 

/IV Milénio).
28872 Salvador Alcaria 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média.
31348 Salvador Alcaria 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31349 Salvador Alcaria 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
13265 Salvador Alpedrede. . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
31273 Salvador Alpendre de Lagares 3 . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
6290 Salvador Alpendres dos Lagares 1  . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alta Idade Média; Romano, Baixo Império.

12100 Salvador Alpendres dos Lagares 2  . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império/?; Idade Média.
28845 Salvador Alto da Esconcha . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.
11455 Salvador Alto da Forca  . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
30622 Salvador Alto de Friões 2  . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
13277 Salvador Atalaia das Sesmarias  . . . . . . . . Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
11962 Salvador Atalaia do Peixoto  . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico; Idade Média; Moderno; Neolítico Final.
13290 Salvador Bilheiro 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Pré -história recente..
13291 Salvador Bilheiro 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.
13286 Salvador Boa Vista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Monumento Megalítico  . . . Neolítico; Neo -Calcolítico/?.
13252 Salvador Braciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Edifício. . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
13251 Salvador Bracialinhos . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13272 Salvador Cabeça de Azinho  . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13206 Salvador Canivetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13235 Salvador Capela 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
29258 Salvador Capela 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
31445 Salvador Capela 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Romano.
31520 Salvador Capela 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
12098 Salvador Casa dos Campinos  . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

36 Salvador Castelo das Guerras  . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13287 Salvador Chaminé 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.
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13288 Salvador Chaminé 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.
13211 Salvador Chilra 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13212 Salvador Chilra 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.

24 Salvador Cidade das Rosas 1  . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Alta Idade Média.
12177 Salvador Cidade das Rosas 2  . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
13186 Salvador Cidade das Rosas 3  . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
31521 Salvador Cidade das Rosas 4  . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze Final.
13220 Salvador Courela do Arco . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média.
12142 Salvador Cubo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13241 Salvador El Rincón 1  . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
11684 Salvador El Rincón 2  . . . . . . . . . . . . . . . . Sepultura  . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13204 Salvador Escalfa Cães 1  . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13205 Salvador Escalfa Cães 2  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13702 Salvador Escalfa Cães 3  . . . . . . . . . . . . . . Ponte  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
31284 Salvador Escalfa Cães 4  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13225 Salvador Espicharrabo 1 . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13226 Salvador Espicharrabo 2 . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13229 Salvador Espicharrabo 4 . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano, Medieval Islâmico e Indeterminado (Pré-

-História Recente).
31440 Salvador Estacarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hipogeu  . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
12108 Salvador Estela de Alcaria  . . . . . . . . . . . . Estela  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
13264 Salvador Fidalgos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13257 Salvador Folha da Vereda 1. . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13258 Salvador Folha da Vereda 2. . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31281 Salvador Folha da Vereda 3. . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano (?) e Indeterminado.
13352 Salvador Fonte da Baina 1  . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano; Medieval Islâmico.
13353 Salvador Fonte da Baina 2  . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13354 Salvador Fonte da Baina 3  . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
31439 Salvador Fonte da Baina 5  . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31335 Salvador Fonte da Baina 7  . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31334 Salvador Fonte da Baina 8  . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31333 Salvador Fonte da Baina 9  . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Eventualmente dentro do III/IV 

milénio a.C..
13282 Salvador Fonte do Coxo 1. . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13283 Salvador Fonte do Coxo 2. . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
2585 Salvador Herdade de Dona Brites . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
1350 Salvador Herdade do Meirinho 1  . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13187 Salvador Herdade do Meirinho 2  . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
13188 Salvador Herdade do Meirinho 3  . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31280 Salvador Herdade do Meirinho 4  . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31358 Salvador Herdade do Meirinho 5  . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
12107 Salvador Horta da Alcaria 1  . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
28875 Salvador Horta da Alcaria 2  . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
29257 Salvador Horta da Alcaria 3  . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
20603 Salvador Horta de Alpedrede 1 . . . . . . . . . Estrutura. . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
20602 Salvador Horta de Alpedrede 2/Moitão 

d’Altura.
Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Bronze.

13005 Salvador João de Matos de Cima 1 . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
13006 Salvador João de Matos de Cima 2 . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
13232 Salvador Judeu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
12178 Salvador Lage  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31518 Salvador Laje 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
13336 Salvador Loja 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13337 Salvador Loja 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13199 Salvador Loja 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13200 Salvador Loja 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
20614 Salvador Malhada das Romeirinhas 1. . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31354 Salvador Malhada de Carrapatelo 1  . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31355 Salvador Malhada de Carrapatelo 2  . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.
12105 Salvador Maria da Guarda 1 . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
12106 Salvador Maria da Guarda 2 . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
31517 Salvador Maria da Guarda 3 . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Pré -História Recente.
13700 Salvador Medeiros 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.
13701 Salvador Medeiros 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.
12104 Salvador Monte Alto . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31353 Salvador Monte da Chilra . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Dentro do III/IV milénio.
31352 Salvador Monte da Chilra 1  . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Dentro do III/IV milénio.
31519 Salvador Monte da Laje  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico e Idade do Ferro.
2584 Salvador Monte da Torre Velha. . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno; Romano.
31438 Salvador Monte das Amoreiras . . . . . . . . . Edifício. . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Cristão e Moderno.
13267 Salvador Monte das Oliveiras 1  . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13268 Salvador Monte das Oliveiras 2  . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13269 Salvador Monte das Oliveiras 3  . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13270 Salvador Monte das Oliveiras 4  . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31515 Salvador Monte de Medeiros 1 . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
4730 Salvador Monte de Santa Justa 1  . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano; Romano, Baixo Império.
89 Salvador Monte de Santa Justa 2  . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
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12171 Salvador Monte de Santa Justa 3  . . . . . . . Arte Rupestre . . . . . . . . . . . Indeterminado/Pré -História..
31347 Salvador Monte Medeiros . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
13208 Salvador Monte Novo . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
13250 Salvador Morenos 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13274 Salvador Morenos 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano; Medieval Islâmico.
13275 Salvador Morenos 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
28754 Salvador Nicolau. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado; Romano.
13279 Salvador Outeiro 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13280 Salvador Outeiro 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13281 Salvador Outeiro 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13266 Salvador Palheirinhos  . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31810 Salvador Passagem do Barranco da Mor-

gadinha.
Calçada. . . . . . . . . . . . . . . . Contemporâneo e Indeterminado.

6272 Salvador Pedra Longa/Nossa Senhora da 
Guadalupe.

Monumento Megalítico  . . . Neo -Calcolítico.

12124 Salvador Peixoto 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Moderno; Romano; Idade Média.
12125 Salvador Peixoto 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13191 Salvador Peixoto 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
2576 Salvador Pias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28880 Salvador Poço del Rei/Poço D’el Rey 5. . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média.
13276 Salvador Poço dos Hortelões  . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
31332 Salvador Quinta dos Arcos 1. . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
12140 Salvador Romeirinha 1  . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
12141 Salvador Romeirinha 2  . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
12550 Salvador S. Gens/Nossa Senhora da Gua-

dalupe.
Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico; Idade do Bronze — Final; Mo-

derno; Idade Média.
31514 Salvador Santo Estevão 1  . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Idade do Bronze).
28449 Salvador Serpa — Avenida da Paz  . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31448 Salvador Serpa — Gaveto da Rua do Calvá-

rio com o Largo 5 de Outubro.
Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Idade Média e Moderno.

28451 Salvador Serpa — Travessa do Serra  . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
13426 Salvador Serpa 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Calcolítico; Idade do Bronze; Idade do Ferro — 2.º;

Romano; Medieval Islâmico.
13289 Salvador Telheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31516 Salvador Torre Velha 12  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Calcolítico e Idade do Bronze).
32006 Salvador Torre Velha 13  . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
29256 Salvador Torre Velha 2  . . . . . . . . . . . . . . . Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno; Idade Média.
31090 Salvador Torre Velha 5  . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
31907 Salvador Torre Velha 6  . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Romano.
31321 Salvador Torre Velha 7  . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13292 Salvador Vale das Cruzes 1 . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13293 Salvador Vale das Cruzes 2 . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano, República.
28863 Salvador Vale de Éguas 2  . . . . . . . . . . . . . Arte Rupestre . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31346 Salvador Vale de Éguas 3  . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
12118 Santa Maria Águas Livres 1 . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
12119 Santa Maria Águas Livres 2 . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
29280 Santa Maria Aldeia do Grilo 2 . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13316 Santa Maria Aldeia dos Testudos . . . . . . . . . . Menir  . . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico.
31268 Santa Maria Alto das Pitas . . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
13239 Santa Maria Alto de Brinches  . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
31361 Santa Maria Alto de Brinches 3 . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Ferro; Calcolítico; Idade do Bronze.
13340 Santa Maria Amendoeira 1. . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
28761 Santa Maria Amendoeira 2. . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Ferro — 2º.
28864 Santa Maria Amendoeira 3. . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico.
13296 Santa Maria Arcins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico.
13338 Santa Maria Arouchas 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13339 Santa Maria Arouchas 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
28850 Santa Maria Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
13216 Santa Maria Atalaia da Torre 1. . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
13217 Santa Maria Atalaia da Torre 2. . . . . . . . . . . . Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
2078 Santa Maria Azenha da Misericórdia . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Bronze — Final; Idade do Ferro — 2.º
28853 Santa Maria Azenha da Ordem 2 . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico.
28854 Santa Maria Azenha da Ordem 3 . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
13346 Santa Maria Azougada 1  . . . . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
13347 Santa Maria Azougada 2  . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13355 Santa Maria Barretos 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13356 Santa Maria Barretos 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13343 Santa Maria Bemposta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Calçada. . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31272 Santa Maria Caldeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Final.
28856 Santa Maria Caldeira 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Moderno.
28857 Santa Maria Caldeira 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Moderno.
31899 Santa Maria Caldeira 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31903 Santa Maria Canada Velha . . . . . . . . . . . . . . . Via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31497 Santa Maria Casa Branca 11. . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Ferro, Romano, Baixo Império e Alta 

Idade Média.
13300 Santa Maria Casa Branca 2  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história..
13301 Santa Maria Casa Branca 3  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
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13302 Santa Maria Casa Branca 4  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história recente..
13304 Santa Maria Casa Branca 6  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico; Romano.
13305 Santa Maria Casa Branca 7  . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
16465 Santa Maria Casa Branca 8  . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico.
16464 Santa Maria Casa Branca 9  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
2540 Santa Maria Castelo da Crespa. . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Bronze — Final; Idade do Ferro — 1.º

13058 Santa Maria Coentros 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico/?Pré -histórico, indeterminado.
28807 Santa Maria Coentros 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno; Indeterminado.
28912 Santa Maria Coentros 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
13227 Santa Maria Espicharrabo 3 . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
28596 Santa Maria Espicharrabo 5 . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13367 Santa Maria Espinhaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Final; Idade do Ferro — 1.º
12121 Santa Maria Folgão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado; Romano.
13322 Santa Maria Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história; Neolítico; Calcolítico.
2521 Santa Maria Foz do Enxoé . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final.
13341 Santa Maria Herdade da Lobata/Aldeia do Grilo Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
2600 Santa Maria Herdade de Santa Maria. . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

16462 Santa Maria Herdade do Mexão. . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13194 Santa Maria Horta da Morgadinha . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Neolítico Antigo e Idade do Bronze.
31809 Santa Maria Horta da Morgadinha 1  . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31513 Santa Maria Horta da Morgadinha 2  . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . IV/III milénio e Idade do Bronze).
31337 Santa Maria Horta da Parrada  . . . . . . . . . . . . Hipogeu  . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze e Indeterminado (Dentro do III/ 

IV milénio a.C.).
29279 Santa Maria Horta da Piroleira. . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
13309 Santa Maria Horta da Vinha 1  . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13326 Santa Maria Horta da Vinha 2  . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13349 Santa Maria Horta de Jacob  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31331 Santa Maria Horta do Lagarinho  . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Ferro.
13348 Santa Maria Horta do Lala . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
31889 Santa Maria Horta do Marmelar. . . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Romano.
6533 Santa Maria Horta dos Banhos. . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13243 Santa Maria Horta dos Banhos 2  . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Moderno.
31328 Santa Maria Horta dos Banhos 3  . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13333 Santa Maria Lagarinho 1  . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história; Romano.
13334 Santa Maria Lagarinho 2  . . . . . . . . . . . . . . . . Monumento Megalítico  . . . Neo -Calcolítico.
13703 Santa Maria Loja 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.
16461 Santa Maria Machados . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Paleolítico.
13357 Santa Maria Margalhos 1 . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
13358 Santa Maria Margalhos 2/Bugalhos . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze Inicial.
13359 Santa Maria Margalhos 3 . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I do SW..
13350 Santa Maria Melrinas 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13351 Santa Maria Melrinas 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.
13315 Santa Maria Moinho da Solitária  . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
28888 Santa Maria Moinho do Porto de Vale de Beirão Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico.
28803 Santa Maria Moinhos da Rasquinha 1  . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final.
28886 Santa Maria Moinhos da Rasquinha 2  . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Paleolítico.
31555 Santa Maria Monte da Capicua  . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano e Indeterminado (Pré -História).
31297 Santa Maria Monte da Caramujeira 2. . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico e Idade do Bronze.
29259 Santa Maria Monte da Morgadinha  . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano; Moderno.
13365 Santa Maria Monte da Paz  . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.
29284 Santa Maria Monte da Repoila. . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
23012 Santa Maria Monte da Salsa/Salsa 3  . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Final; Romano.
28847 Santa Maria Monte das Almas  . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Moderno.
31336 Santa Maria Monte das Arouchas. . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31905 Santa Maria Monte do Carrascal 1 . . . . . . . . . Vestígios de Superfície. . . . Indeterminado.
21691 Santa Maria Monte dos Muros . . . . . . . . . . . . Anta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
11952 Santa Maria Monte Luís Mendes . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Neo -Calcolítico.
13368 Santa Maria Monte Novo da Ribeira  . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
12396 Santa Maria Necrópole de Serpa — Lotea-

mento da Zona Poente.
Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Alta Idade Média.

12122 Santa Maria Olival da Peste 1  . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13307 Santa Maria Olival da Peste 2  . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
6532 Santa Maria Outeiro da Barca  . . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Ferro/?.
13325 Santa Maria Pantufe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Final.
13363 Santa Maria Pulo do Lobo 1. . . . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Bronze — Final; Idade do Ferro — 1.º
13364 Santa Maria Pulo do Lobo 2. . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.
12845 Santa Maria Quinta Dom Luís  . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
11958 Santa Maria Retorta 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
12120 Santa Maria Retorta 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31906 Santa Maria Retorta 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Medieval Cristão.
13332 Santa Maria Santa Ana . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano; Medieval Islâmico.
13244 Santa Maria Santa Ana 2  . . . . . . . . . . . . . . . . Mancha de Ocupação. . . . . Moderno.
12889 Santa Maria Santa Margarida 1/Outeiro de 

Santa Margarida.
Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Final; Idade do Ferro — 1.º

13328 Santa Maria Santa Margarida 2  . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
13329 Santa Maria Santa Margarida 3  . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13331 Santa Maria Santa Margarida 4  . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
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31896 Santa Maria Santa Margarida 5  . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
31897 Santa Maria Santa Margarida 6  . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
31900 Santa Maria Santa Maria 2 . . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
13344 Santa Maria Santo António 1 . . . . . . . . . . . . . Ermida  . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13345 Santa Maria Santo António 2 . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13093 Santa Maria Santo Estevão. . . . . . . . . . . . . . . Ermida  . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
154 Santa Maria São Brás 1/Cerro dos Castelos de 

São Brás.
Povoado Fortificado. . . . . . Calcolítico; Idade do Bronze; Idade do Bron-

ze — Final.
6530 Santa Maria São Brás 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
6867 Santa Maria São Brás 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.
2543 Santa Maria Serpa — Castelo  . . . . . . . . . . . . Castelo  . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico; Idade do Bronze; Idade do Ferro — 2.º;

Romano; Medieval Islâmico.
28448 Santa Maria Serpa — Hospital. . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Islâmico.
28447 Santa Maria Serpa — Ladeira do Amaral  . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Ferro.
28446 Santa Maria Serpa — Largo Condes de Ficalho. Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28445 Santa Maria Serpa — Rua das Varandas  . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Cristão; Idade do Ferro — 2.º; Moderno; 

Romano.
28452 Santa Maria Serpa — Rua Roque da Costa  . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Moderno.
13371 Santa Maria Sobralinho 3 . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I do SW.
13373 Santa Maria Sobralinho 4 . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
13374 Santa Maria Sobralinho 5 . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I do SW.
13378 Santa Maria Sobralinho 8 . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I do SW.
13379 Santa Maria Sobralinho 9 . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
28746 Santa Maria Sobreirinho. . . . . . . . . . . . . . . . . Sepultura  . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
13318 Santa Maria Testudos 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Medieval Islâmico; Medieval Cristão; 

Moderno.
13319 Santa Maria Testudos 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história.
13320 Santa Maria Testudos 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13321 Santa Maria Testudos 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
12117 Santa Maria Torre de Lóbio 1. . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico; Romano.
13311 Santa Maria Torre de Lóbio 2. . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano, Alto Império.
13313 Santa Maria Torre de Lóbio 3. . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado/Pré -história.
31303 Santa Maria Torre de Lóbio 7. . . . . . . . . . . . . Silo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
31310 Santa Maria Torre do Lóbio 8  . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Moderno e Contemporâneo.
13323 Santa Maria Vale da Figueira . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.
14955 Vale de Vargo Belmeque 1  . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
12103 Vale de Vargo Borralho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
12102 Vale de Vargo Chaparral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
13101 Vale de Vargo Corte do Alho 3  . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.
12101 Vale de Vargo Frades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
28600 Vale de Vargo Herdade da Corte . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano, Alto Império; Romano, Baixo Império.
12888 Vale de Vargo Herdade do Montinho  . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I SW.
6378 Vale de Vargo Messangil 1/Fonte de São Miguel 

Finis.
Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

13105 Vale de Vargo Messangil 2  . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
2577 Vale de Vargo Poço das Sapateiras/Belmeque Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
6262 Vale de Vargo Vale de Vargo . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13178 Vila Nova

de São Bento
Aldeia Velha. . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I SW.

12995 Vila Nova
de São Bento

Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Monumento Megalítico  . . . Neolítico/?.

12800 Vila Nova
de São Bento

Carrapatal. . . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I SW.

12990 Vila Nova
de São Bento

Corte de Dona Maria  . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Calcolítico/?.

13001 Vila Nova
de São Bento

Cortesilhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.

13009 Vila Nova
de São Bento

Covão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I SW.

12987 Vila Nova
de São Bento

Malhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Indeterminado.

6365 Vila Nova
de São Bento

Monte do Facho 1  . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

12958 Vila Nova
de São Bento

Monte do Facho 2  . . . . . . . . . . . Edifício. . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

12960 Vila Nova
de São Bento

Monte do Facho 3  . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.

12988 Vila Nova
de São Bento

Monte do Pinto. . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

12113 Vila Nova
de São Bento

Outeiro dos Vaqueiros  . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.

12984 Vila Nova
de São Bento

Poço do Mato . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

12112 Vila Nova
de São Bento

São Bento . . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

12109 Vila Nova
de São Bento

Tojosas de Baixo 1 . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Islâmico.
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12110 Vila Nova
de São Bento

Tojosas de Baixo 2 . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

13106 Vila Nova
de São Bento

Valadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.

13294 Vila Nova
de São Bento

Vale das Cruzes 3 . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.

13007 Vila Nova
de São Bento

Vale de Frades 1 . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.

12979 Vila Nova
de São Bento

Valverde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

13132 Vila Verde
de Ficalho

Assento de Chico Roupa 1. . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.

5027 Vila Verde
de Ficalho

Assento de Chico Roupa 2. . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano/de época muito tardia; Idade Média.

6465 Vila Verde
de Ficalho

Barranco do Salto 1  . . . . . . . . . . Cista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I SW.

13154 Vila Verde
de Ficalho

Carrascalão 1  . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.

13159 Vila Verde
de Ficalho

Carrascalão 2  . . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.

13160 Vila Verde
de Ficalho

Carrascalão 3  . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.

12114 Vila Verde
de Ficalho

Coelheiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.

13148 Vila Verde
de Ficalho

Cova dos Guerreiros  . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico.

13167 Vila Verde
de Ficalho

Ermida de Nossa Senhora das 
Pazes 1.

Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.

13168 Vila Verde
de Ficalho

Ermida de Nossa Senhora das 
Pazes 2.

Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.

13139 Vila Verde
de Ficalho

Ervancos 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.

13140 Vila Verde
de Ficalho

Ervancos 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.

13163 Vila Verde
de Ficalho

Estercadinha. . . . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano/Século I e II d.C..

13166 Vila Verde
de Ficalho

Ferragial do Barrinho. . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Idade do Ferro — 2.º; Romano.

13161 Vila Verde
de Ficalho

Ferregial de Filipe Monge Moron Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.

13164 Vila Verde
de Ficalho

Ferregial de Manuel Correia  . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano.

315 Vila Verde
de Ficalho

Jardim do Museu de Ficalho  . . . Villa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Ferro — 2.º; Romano; Alta Idade Média; 
Idade do Bronze; Neolítico.

12176 Vila Verde
de Ficalho

Monte da Velha 1 . . . . . . . . . . . . Tholos. . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico/Final.; Idade do Bronze — Inicial.

195 Vila Verde
de Ficalho

Monte da Velha 2 . . . . . . . . . . . . Monumento Megalítico  . . . Neo -Calcolítico.

12115 Vila Verde
de Ficalho

Olival do Rogado . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.

560 Vila Verde
de Ficalho

Passo Alto. . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Ferro; Idade do Bronze — Final.

13165 Vila Verde
de Ficalho

Pocilgões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.

13177 Vila Verde
de Ficalho

Porcariças. . . . . . . . . . . . . . . . . . Forja . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império; Idade Média.

13174 Vila Verde
de Ficalho

Serra Baixa. . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Calcolítico/?.

13144 Vila Verde
de Ficalho

Serra de Ficalho . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.

13169 Vila Verde
de Ficalho

Talho de Nossa Senhora das Pazes Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.

2758 Vila Verde
de Ficalho

Talho do Chaparrinho. . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze/Bronze I SW.

13171 Vila Verde
de Ficalho

Val de Cardos 1  . . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.

13172 Vila Verde
de Ficalho

Val de Cardos 2  . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.

1094 Vila Verde
de Ficalho

Vila Verde de Ficalho — Igreja de 
S. Jorge/Vila Verde de Ficalho 1

Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Alta Idade Média; Neolítico Final; Idade do Bron-
ze — Final; Idade do Ferro — 2.º; Romano, 
Baixo Império.

13180 Vila Verde
de Ficalho

Vila Verde de Ficalho — Rua dos 
Moinhos/Vila Verde de Ficalho 2

Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.

13181 Vila Verde
de Ficalho

Vila Verde de Ficalho 3  . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . Romano, Baixo Império.

31291 Horta do Lameiral 7 . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31289 Ourém 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.



Diário da República, 2.ª série — N.º 221 — 14 de novembro de 2014  28905

CNS Freguesia Designação Tipo sítio Período

31287 Ourém 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31292 Várzea de Cima 1. . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Pré História Recente).
31267 Brinches Alto das Pitas 1  . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico (?) e Idade do Ferro.
28965 Brinches Alto dos Cangueiros. . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31263 Brinches Barranco do Pinheiro . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Dentro do III/IV Milénio a.C..
16459 Brinches Brinches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
32574 Brinches Cadavais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31290 Brinches Caliços 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Neo -Calcolítico.
28931 Brinches Cangueiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28964 Brinches Caramujeira  . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31828 Brinches Centirã 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31873 Brinches Corte do Poço 3  . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Neo -Calcolítico e Romano.
31874 Brinches Corte do Poço4. . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
28953 Brinches Cortes 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28954 Brinches Cortes 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31254 Brinches Covas 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Dentro do III/IV milénio a.C..
31460 Brinches Entre Águas 5. . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Final.
28958 Brinches Gato de Baixo 3 . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31279 Brinches Gato de Cima . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
6358 Brinches Herdade da Raposeira  . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
28952 Brinches Horta da Várzea 2  . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31299 Brinches Horta do Lameiral 4 . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31271 Brinches Horta do Lameiral 5 . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31253 Brinches Lameiral 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . Hipogeu  . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico e Idade do Bronze — Final.
31243 Brinches Magoita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Neolítico Final; Calcolítico; Idade do Bronze.
31295 Brinches Monte da Charneca 2 . . . . . . . . . Estrutura. . . . . . . . . . . . . . .  -.
31269 Brinches Monte da Morena. . . . . . . . . . . . Poço . . . . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
31252 Brinches Monte da Zambujeira 2  . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano.
31256 Brinches Monte da Zambujeira 3  . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31466 Brinches Monte das Cortes 3  . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31244 Brinches Monte de Cortes 1  . . . . . . . . . . . Menir  . . . . . . . . . . . . . . . . .
31248 Brinches Monte de Cortes 2  . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Calcolítico.
31307 Brinches Monte do Pinheiro  . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Calcolítico e Indeterminado (Dentro do III/IV 

Milénio a.C.).
6258 Brinches Monte do Vau. . . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
31306 Brinches Monte Gargantas  . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (II/III milénio a.n.e.).
31308 Brinches Monte Novo 1  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado (Dentro do III/II Milénio a.c.).
31309 Brinches Monte Novo 2  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Dentro do III/IV Milénio a.c..
31301 Brinches Monte Velho 1  . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31274 Brinches Navegados 3. . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média///Moderno.
31264 Brinches Navegados 5. . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
28932 Brinches Outeiro Alto . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28935 Brinches Pinheiro 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28936 Brinches Pinheiro 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado; Moderno.
6359 Brinches Raposeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Neolítico.
31467 Brinches Ribeira de Pias 3  . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
28945 Brinches São Bartolomeu 3. . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28946 Brinches São Bartolomeu 4. . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28947 Brinches São Bartolomeu 5. . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31246 Brinches Várzea de Cima 2. . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
31250 Brinches Vila Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
32291 Pias Barranco do Panasco 1. . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado (Pré -história).
28920 Pias Carvalhal 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
6832 Pias Casais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
6094 Pias Chilra 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
28941 Pias Horta da Vinha . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
13070 Pias Monte Catalão  . . . . . . . . . . . . . . Monumento Megalítico  . . . Neolítico.
31922 Pias Monte da Capela 3 . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado (Pré -história).
23161 Pias Monte do Teixeira 1 . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
23165 Pias Monte do Teixeira 3 . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
20810 Pias Pedreira de Alpendres de Lagares Pedreira  . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado/Romano.
23167 Pias Prazeres 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Paleolítico Inferior.
28937 Pias Quintinha de Baixo  . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
23155 Pias Ribeira do Vale das Cervas 5 . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28940 Pias Torrejões 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
28842 Pias Zambujeiro 5  . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
13263 Salvador Folha do Ouro  . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
11685 Salvador Fonte da Baina 4  . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado/Pré -história.
31902 Salvador Fonte da Baina 6  . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . .
31359 Salvador Freiras 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
6289 Salvador Herdade das Lajes  . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31904 Salvador Horta de Cuíça 1  . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado (Pré -história).
13699 Salvador Medeiros 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
28752 Salvador Monte da Cigana  . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
13273 Salvador Monte da Defesa  . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
31442 Salvador Monte da Tapada  . . . . . . . . . . . . Casal Rústico . . . . . . . . . . . Romano e Moderno.
6261 Salvador Monte da Vargem. . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
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28745 Salvador Monte de Barranco. . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
13261 Salvador Palmela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado/Pré -História..
11699 Salvador Poço del Rei/Poço D’el Rey 3. . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
11713 Salvador Poço del Rei/Poço D’el Rey 4. . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno; Idade Média.
11687 Salvador Poço del Rei/Poço D’el Rey 2. . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno; Idade Média.
11686 Salvador Poço del Rei/Poço D’el Rey 1. . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média; Moderno.
209 Salvador Santa Iria/ Romeirinha . . . . . . . . Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . Romano.
295 Salvador Serpa — Muralhas . . . . . . . . . . . Muralha  . . . . . . . . . . . . . . . Medieval Islâmico.

31446 Salvador Torre Velha 10  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
31298 Salvador Torre Velha 11  . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano; Alta Idade Média.
31249 Salvador Torre Velha 3  . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano, Baixo Império; Alta Idade Média.
28750 Salvador Touril  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
13271 Salvador Vale de Éguas 1  . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
31898 Santa Maria Aldeia do Grilo 3 . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado (Pré -história).
31437 Santa Maria Alto das Pitas 2  . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31814 Santa Maria Choupana . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
11682 Santa Maria Colergos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Habitat . . . . . . . . . . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
31958 Santa Maria E.P.A. 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Indeterminado.
28755 Santa Maria Eira do Seixo  . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31330 Santa Maria Horta da Larga . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze.
31901 Santa Maria Lagarinho 3  . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado (Pré -história).
6276 Santa Maria Lobata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
28858 Santa Maria Machadinhos  . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
20613 Santa Maria Malhada das Romeirinhas 2. . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
6528 Santa Maria Moinho do Bugalho . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
28747 Santa Maria Monte da Esperança. . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
31447 Santa Maria Monte do Morgado. . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade do Ferro — 2.º e Indeterminado.
31339 Santa Maria Monte do Morgado 1 . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
20604 Santa Maria Monte dos Palheirinhos  . . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Romano.
28744 Santa Maria Monte Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
6288 Santa Maria Porto Largo  . . . . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
6283 Santa Maria Quinta de Dom Luiz. . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
13515 Santa Maria Repoila 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano; Idade Média; Moderno.
13517 Santa Maria Repoila 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Idade Média; Moderno.
31884 Santa Maria Santa Margarida 7  . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . .
31285 Santa Maria Santa Maria 3 . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
13516 Santa Maria Santo António 3 . . . . . . . . . . . . . Vestígios Diversos  . . . . . . . Romano.
29092 Santa Maria Santo António 4 . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
6447 Santa Maria Serpa — Avenida da Paz/Serpa 2 Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.
31441 Santa Maria Tapada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Indeterminado.
31554 Sem Freguesia Aldeia do Grilo 1 . . . . . . . . . . . . Fossa  . . . . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze e Romano.
6171 Serpa Azenha da Ordem 1 . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
11974 Serpa Cerro do Texugueiro 1 . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
6210 Serpa Foz do Escalda . . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
6430 Serpa Horta de João Privado  . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
6613 Serpa Machados . . . . . . . . . . . . . . . . . . Moinho. . . . . . . . . . . . . . . . Romano.
6531 Serpa São Bartolomeu  . . . . . . . . . . . . . Estação de Ar Livre  . . . . . . Paleolítico.
13102 Vale de Vargo Figueiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado.
13103 Vale de Vargo Serra de Belmeque . . . . . . . . . . . Sepultura  . . . . . . . . . . . . . . Idade do Bronze — Médio.
13003 Vila Nova

de São Bento
Malhadas Velhas  . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Idade Média; Moderno.

13008 Vila Nova
de São Bento

Vale de Frades 2 . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Neo -Calcolítico.

12993 Vila Nova
de São Bento

Vila Nova de São Bento. . . . . . . Indeterminado  . . . . . . . . . . Idade do Bronze; Romano.

13150 Vila Verde
de Ficalho

Alfândega. . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Idade do Bronze.

13130 Vila Verde
de Ficalho

Barranco do Salto 2  . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.

6114 Vila Verde
de Ficalho

Casteletos . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . Idade do Ferro/?.

13153 Vila Verde
de Ficalho

Ferregial do Cubo  . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.

13138 Vila Verde
de Ficalho

Madruco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Indeterminado/Pré -história..

28601 Vila Verde
de Ficalho

Sabrosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado(s) Isolado(s)  . . . . . Romano.

13175 Vila Verde
de Ficalho

Vidigão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . Idade Média/?.

Brinches Capela de Nossa Senhora da Con-
solação  . . . . . . . . . . . . . . . . . .

— —

Brinches Igreja Matriz de Brinches. . . . . . — —
Brinches Antiga Estação de Serpa  . . . . . . — —
Brinches Escola centenária . . . . . . . . . . . . — —
Brinches Azenha do Laço . . . . . . . . . . . . . — —
Brinches Moinhos Velhos . . . . . . . . . . . . . — —
Brinches Moinhos da Canada  . . . . . . . . . . — —
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Pias Torre Sineira — Torre do Relógio — —
Pias Mina da Orada  . . . . . . . . . . . . . . — —
Pias Antigo Caminho de Ferro  . . . . . — —
Pias Igreja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Pias Casa Particular (modernismo). . . — —
Pias Casa Particular (modernismo). . . — —
Pias Antigo cemitério  . . . . . . . . . . . . — —
Pias Antiga UCP  . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Pias Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —
Pias Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —
Pias Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —
Pias Junta de Freguesia  . . . . . . . . . . . — —
Pias Moinho do Catalão. . . . . . . . . . . — —
Pias Azenha Velhas  . . . . . . . . . . . . . . — —
Pias Azenha da Aldeia . . . . . . . . . . . . — —
Pias Moinho de Vilares  . . . . . . . . . . . — —

Salvador Portão junto ao cemitério . . . . . . — —
Salvador Igreja Paroquial do Salvador/

Igreja de S. Salvador.
— —

Salvador Igreja de Nossa Senhora da 
Sa·de.

— —

Salvador Fonte do Hortezim . . . . . . . . . . . — —
Salvador Igreja de Santo Estevão  . . . . . . . — —
Salvador Ermida de Nossa Senhora de Gua-

dalupe/Ermida de S. Gens.
— —

Salvador Calvário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Salvador Capela de S. Roque  . . . . . . . . . . — —
Salvador Chafariz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Salvador Chafariz do Salvador  . . . . . . . . . — —
Salvador Cruz Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Salvador Convento de S. Francisco  . . . . . — —
Salvador Depósito de água  . . . . . . . . . . . . — —
Salvador Museu etnográfico . . . . . . . . . . . — —
Salvador Horta do Chó  . . . . . . . . . . . . . . . — —
Salvador Atalaia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Salvador Atalaia das Sesmarias  . . . . . . . . — —
Salvador Atalaia do Peixoto  . . . . . . . . . . . — —
Salvador Câmara Municipal de Serpa. . . . — —
Salvador Cauda de Andorinha. . . . . . . . . . — —
Salvador Porta de S. Martinho  . . . . . . . . . — —
Salvador Pousada de S. Gens  . . . . . . . . . . — —
Salvador Antigo Tribunal  . . . . . . . . . . . . . — —
Salvador Antiga Biblioteca Municipal  . . . — —
Salvador Forno comunitário  . . . . . . . . . . . — —
Salvador Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —
Salvador Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —

Santa Maria Oratório das Portas de Beja  . . . . — —
Santa Maria Igreja e Convento de S. Paulo. . . — —
Santa Maria Igreja da Misericórdia  . . . . . . . . — —
Santa Maria Ermida de São Brás  . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Ermida de S. Pedro  . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Ermida de S. Sebastião  . . . . . . . — —
Santa Maria Ermida de Santana . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Capela de Nossa Senhora dos 

Remédios/Ermida de Nossa 
Senhora dos Remédios.

— —

Santa Maria Chafariz da Rua Serpa Pinto  . . . — —
Santa Maria Chafariz da Marreira  . . . . . . . . . — —
Santa Maria Muralhas de Serpa  . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Igreja de N.S. do Carmo (San-

tuário).
— —

Santa Maria Casa Manuelina  . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Chafariz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Aqueduto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Nora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Portas de Beja  . . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Chafariz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Portas de Moura . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Silos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Musibéria (antiga fábrica dos 

Marianos).
— —

Santa Maria Moinho de Vento  . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Atalaia da Torre  . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Antigo Celeiro Comum/Antigo 

Banco Rural.
— —

Santa Maria Castelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Casa do Governador. . . . . . . . . . — —
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Santa Maria Rua da Barbacã 29 — 33 . . . . . . — —
Santa Maria Bairro Operário / Bairro de S. Pedro — —
Santa Maria Quinta de S. Brás . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Moinhos do Porto de Vale Beirão — —
Santa Maria Moinho do Farrobo  . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Azenha dos Machadinhos  . . . . . — —
Santa Maria Azenha da Ordem  . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Azenha da Misericórdia . . . . . . . — —
Santa Maria Azenha dos Bugalhos. . . . . . . . . — —
Santa Maria Moinho do Cuco  . . . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Moinho da Solitária  . . . . . . . . . . — —
Santa Maria Moinho do Vale da Figueira. . . . — —
Santa Maria Moinho da Casa Branca . . . . . . . — —

Vale de Vargo Igreja Paroquial de S. Sebastião 
de Vale de Vargo.

— —

Vale de Vargo Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —
Vila Nova

de São Bento
Igreja Matriz de Vila Nova de 

S. Bento.
— —

Vila Nova
de São Bento

Igreja de São Bento  . . . . . . . . . . — —

Vila Nova
de São Bento

Poço da Aldeia . . . . . . . . . . . . . . — —

Vila Nova
de São Bento

Edifício da Junta de Freguesia . . . — —

Vila Nova
de São Bento

Bairro Operário  . . . . . . . . . . . . . — —

Vila Nova
de São Bento

Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —

Vila Nova
de São Bento

Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —

Vila Nova
de São Bento

Escola centenários  . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Igreja Matriz de Vila Verde de 
Ficalho.

— —

Vila Verde
de Ficalho

Ermida de N. S. Pazes  . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Igreja Velha de S. Jorge  . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Eirado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Casa Senhorial/Antigo Tribunal — —

Vila Verde
de Ficalho

Antigo Posto da Guarda . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Antiga Casa do Comandante da 
Guarda Fiscal.

— —

Vila Verde
de Ficalho

Antigo Posto Fronteiriço  . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Sociedade Recreativa União Fi-
calhense.

— —

Vila Verde
de Ficalho

Sociedade Recreativa 1.º de De-
zembro.

— —

Vila Verde
de Ficalho

Escola Primária Centenários  . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Escola Primária Centenários  . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Casa Portuguesa . . . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Antiga Fábrica de Moagem  . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Antigos celeiros . . . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Moinhos de Cima. . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Moinho da Várzea  . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Moinho da Volta. . . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Moinho do Crespo . . . . . . . . . . . — —

Vila Verde
de Ficalho

Moinho das Tornesilhas . . . . . . . — —
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 Áreas de potencial valor patrimonial 

Freguesia Designação Tipo Sitio Período

Pias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mina da Orada  . . . . . . . . . . . . . Mina industrial . . . . . . . . . . . . . Moderno -Contemporâneo.
Vale de Vargo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vale de Vargo . . . . . . . . . . . . . . Igreja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Moderno -Contemporâneo.
Vila Verde de Ficalho. . . . . . . . . . . . . . . Vila Verde de Ficalho. . . . . . . . Vestígios diversos. . . . . . . . . . . Diversos.

 ANEXO 4

Quadro regulamentar do solo urbano 

Categoria Funções
Aglomerado 

(Nível
Hierárquico) (a)

Número
Máx.

de Pisos
(Pm)

Altura
da fachada

(Hf) [m máx.]

Índice
de ocupação
do solo bruto 

(Iob) [%]

Índice
de utilização 
do solo brito 

(Iub)

Índice
de ocupação

do solo líquido 
(lol) [%]

Índice
de utilização

do solo líquido 
(lul)

Índice
columétrico 

líquido
(Iv) [m³/m²]

Solo Urbanizado Espaços centrais e re-
sidenciais (b).

Residencial e outros 
usos compatíveis.

§ Nível 1 3 12 80 1 100 3 7,5

§ Nível 2 2 7 –  – 100 1,6 –

Espaços centrais . . . . Residencial e outros 
usos compatíveis.

§ Nível 3 2 7 – – 80 1,2 –

Espaços residenciais Residencial e outros 
usos compatíveis.

§ Nível 3
2 7 – – 80 1,2 –§ Nível 4

Espaços urbanos de 
baixa densidade.

Residencial e outros 
usos compatíveis.

§ Nível 4 2 7 – – 70 1 –

Espaços de atividades 
económicas.

Industria, armazéns, 
logística, comércio 
e serviços.

§ Nível 1 – 8 (d) – – 95 0,95 12

§ Nível 2
– 10 (d) – – 80 1,60 (e) –§ Nível 3

§ Nível 4

Solo Urbanizável Espaços centrais e re-
sidenciais.

Residencial e outros 
usos compatíveis.

§ Nível 1 2 7 70 0,8 80 1,6 –

§ Nível 2 2 7 45 0,8 60 1,2 –

Espaços residenciais Residencial e outros 
usos compatíveis

§ Nível 3 2 7 35 0,7 60 1,2 –

§ Nível 4 2 7 30 0,6 60 1 –

Espaços de atividades 
económicas de ex-
pansão.

Industria, armazéns, 
logística, comércio 
e serviços

§ Nível 1 3 10 (d) 70 1,3 80 1,5 10

§ Nível 2
– 10 (d) 40 0,5 80 1,60 (e) –§ Nível 3

(a) Nível 1: Serpa; Nível 2: Pias, Vila Nova de São Bento e Vila Verde de Ficalho; Nível 3: A -do -Pinto, Brinches e Vale de Vargo; Nível 4: Orada, Santa Iria, Vales Mortos e Vale do Poço.
(b) Para a UOPG1, até à entrada em vigor do PP de Salvaguarda do Centro Histórico de Serpa, aplica -se o disposto no n.º 8.º do artigo n.º 63.º
(c) Nos edifícios de apartamentos admite -se Iol = 100 e Iul =2,00.
(d)Admite -se um valor superior desde que justificado tecnicamente.
(e) A construção de cave pode ser viabilizada desde que tecnicamente justificada, admitindo -se nestes casos o lul = 2,40.

 ANEXO 5

Parâmetros de dimensionamento da rede viária e estacionamento (valores mínimos) 

Tipo de ocupação Espaços verdes
de utilização coletiva

Equipamentos
de utilização coletiva Infraestruturas — Estacionamento (a)

Habitação em moradia uni-
familiar (1).

28 m2/fogo 35 m2/fogo 1 lugar/fogo com a.c.<120 m2

2 lugar/fogo com a.c. entre 120 m2 e 300 m2

3 lugar/fogo com a.c. > 300 m2

O número total de lugares resultante da aplicação dos critérios anteriores é 
acrescido de 20 % para estacionamento público.

Habitação coletiva (1). . . . 28 m2/120 m2

a.c. hab.
35 m2/120 m

a.c. hab.
Habitação com indicação de tipologia:
1 lugar/fogo T0 e T1;
1,5 lugares/fogo T2 e T3;
2 lugares/fogo T4, T5 e T6;
3 lugares/fogo> T6
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Tipo de ocupação Espaços verdes
de utilização coletiva

Equipamentos
de utilização coletiva Infraestruturas — Estacionamento (a)

O número total de lugares resultante da aplicação dos critérios anteriores é 
acrescido de 20 % para estacionamento público.

Habitação sem indicação de tipologia:
1 lugar/fogo para a.m.f. < 90 m2;
1,5 lugares/fogo para a.m.f. entre 90 m2 e 120 m2;
2 lugares/fogo para a.m.f. entre 120 m2 e 300 m2;
3 lugares/fogo para a.m.f. > 300 m2.

O número total de lugares resultante da aplicação dos critérios anteriores é 
acrescido de 20 % para estacionamento público.

Comércio (1) . . . . . . . . . . . 28 m2/100 m2

a.c. com.
25 m2/100 m2

a.c. com.
Comércio:
1 lugar/30 m2 a.c.com. para establ. < 1000 m2; 
1 lugar/25 m2 a.c.com. para establ. de 1000 m2 a.c.a 2500 m2 a.c.;
1 lugar/15 m2 a.c.com. para establ. > 2500 m2 a.c. e cumulativamente 1 lugar de 

pesado/200 m2 a.c.co. 

Serviços (1) . . . . . . . . . . . . 28 m2/100 m2

a.c. serv.
25 m2/100 m2

a.c. serv.
3 lugares/100 m2 a.c.para estable. < 500 m2

5 lugares/100 m2 a.c.para estable. > 500 m2

O número total de lugares resultante da aplicação dos critérios anteriores é 
acrescido de 30 % para estacionamento público.

Indústria e ou armazéns. . .  Ver alínea d)
do n.º 3

do artigo n.º 48

Ver alínea d)
do n.º 3

do artigo n.º 48

Ligeiros: 1 lugar/100 m2 AC até 1000 m2 AC
Pesados: 1 lugar por cada 5 lotes (os lugares de estacionamento por unidade 

podem ser disponibilizados no exterior do lote.

O número total de lugares resultante da aplicação dos critérios anteriores é 
acrescido de 20 % para estacionamento público.

Tipo de ocupação Faixa de rodagem (m) Estacionamento

Habitação > a 80 % e acesso local . . . . . . . . . . . . . . 5,5 —
Habitação/comércio/serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 —

Armazéns/indústria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,5 Ligeiros (1) 1 lugar/100 m2 a.c. até 1000 m2 a.c.

Pesados (2) 1 lugar por cada 5 lotes

(1) Ao número de lugares resultante da aplicação dos parâmetros constantes no quadro acresce 20 %/30 % para estacionamento público. Em situações devidamente fundamentadas pela im-
possibilidade de cumprimentos dos parâmetros de estacionamento dentro do lote, admite -se que estes se localizem no exterior do lote. Neste caso o número de lugares resultantes da aplicação 
dos critérios anteriores acresce 40 % para estacionamento público.

(2) Os lugares de estacionamento por unidade podem ser disponibilizados no exterior do lote.

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_1.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_2.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_3.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_4.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_5.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_6.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_7.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_8.jpg
25552 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25552_9.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_10.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_11.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_12.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_13.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_14.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_15.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_16.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_17.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_18.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_19.jpg
25553 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_25553_20.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_21.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_22.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_23.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_24.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_25.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_26.jpg

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso (extrato) n.º 12786/2014
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho do Exmº. 

Senhor Presidente da Câmara, de 24 de setembro de 2014, foi determi-
nada a exoneração de Joaquim José da Silva Reis, do cargo de Adjunto 
do Gabinete de Apoio à Presidência, nos termos e ao abrigo do disposto 
no n.º 4 do artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com efeitos 
a 31 de outubro de 2014.

23 de outubro de 2014. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Jesus Gomes, por subdelegação de competências, 
conferida pelo despacho n.º 1 -PM/2013, de 29 de outubro.

308193501 

25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_27.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_28.jpg
25554 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_25554_29.jpg
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 Aviso n.º 12787/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pelo artigo 7.º da Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, a seguir se publica o despacho de designação, em regime 


